
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CIANORTE – ESTADO DO PARANÁ
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO – DIVISÃO DE LICITAÇÕES

 Fones: (44) 3619-6332/6207/6208/6209 e-mail: pregaoeletronico@cianorte.pr.gov.br
Pregão Eletrônico nº 94/2024 – Protocolo 10471/2024

Processo 17879/2024

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS
ENTIDADE PROMOTORA MUNICÍPIO DE CIANORTE
SOLICITANTE SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E OUTRAS
PREFEITO DO MUNICÍPIO MARCO ANTONIO FRANZATO
O Município de Cianorte, Estado do Paraná, torna público a quem interessar possa que: Nos termos da Lei n.º
14.133/2021, Decreto Municipal n.º 31/2023 e demais legislações aplicáveis, que se encontra aberta licitação na
modalidade Pregão, na sua forma eletrônica, para o Registro de Preços mediante as condições estabelecidas
neste edital.

Tipo Menor Valor por Item

Do local  Portal: Bolsa Nacional de Compras – BNC

Endereço eletrônico  w  w  w.bnc.org.br  

Credenciamento Até 08:30 horas do dia 05/12/2024.

Recebimento das propostas e habilitação Até 09:00 horas do dia 05/12/2024.

Abertura e julgamento das propostas A partir das 09:00 horas do dia 05/12/2024.

Início da sessão de disputa de preços A partir das 09:30 horas do dia 05/12/2024.

Referência de tempo Horário de Brasília (DF).

Não será concedido prazo para apresentação de documentos de habilitação e/ou propostas além do
previamente estabelecido no edital.

1. DO OBJETO

1.1. A presente licitação tem por objeto o Registro de Preços visando à Aquisição de gêneros alimentícios, a
fim de atender as necessidades da Prefeitura do Município de Cianorte, conforme especificações descritas no
ANEXO III.

1.2. Os órgãos participantes do presente procedimento são: 

CENTRO DE CUSTO CÓDIGO
FUNREBOM 86

Manutenção da Divisão de Vigilância em Saúde 108
Manutenção da Unidade de Pronto Atendimento Faustino

Bongiorno
102

Manutenção do Centro de Atenção Psicossocial Infantil - CAPS I 115
Manutenção dos Postos de Saúde do Município 99

SECRETARIA DE ADMINISTRACAO 6
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 13

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 9
SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER 11

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE 14
SECRETARIA DE SAÚDE 8

SECRETARIA MUN. DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 30
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 143

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO

12

Secret. Municipal de Politicas para Mulheres 136

1.3. A divulgação do orçamento estimado não terá caráter sigiloso, sendo disponibilizado em arquivo à parte no
momento da publicação do edital.

1.4. A validade dos produtos não deve ser inferior a 75% do estimado pelo fabricante no ato de entrega, prazo
esse que é contado a partir de sua fabricação. (Ex. Se o produto possui data de validade de 24 meses, no ato da
entrega deve possuir no mínimo 18 meses de validade).

2. DO VALOR ESTIMADO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

2.1. O valor máximo estimado do presente edital é de R$ 1.198.023,38 (um milhão, cento e noventa e oito mil e
vinte e três reais e trinta e oito centavos).

2.2. As despesas correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias:
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REDUZIDO PROGRAMÁTICA DESCRIÇÃO FONTE DE RECURSO
820 190021339100152195339030

0000
MATERIAL DE CONSUMO 1000

823 190021339100152196339030
0000

MATERIAL DE CONSUMO 1000

493 110022712200172086339030
0000

MATERIAL DE CONSUMO 1000

493 110022712200172086339030
0000

MATERIAL DE CONSUMO 31057

505 110022781200172052339030
0000

MATERIAL DE CONSUMO 1000

514 110022781300172034339030
0000

MATERIAL DE CONSUMO 1000

775 170021442200272188339030
0000

MATERIAL DE CONSUMO 1000

793 170031424300276002339030
0000

MATERIAL DE CONSUMO 1000

724 150031545200222128339030
0000

MATERIAL DE CONSUMO 511

745 150031545200222132339030
0000

MATERIAL DE CONSUMO 1000

758 150041545100222134339030
0000

MATERIAL DE CONSUMO 1000

717 150022678200212127339030
0000

MATERIAL DE CONSUMO 1000

532 120032369100182092339030
0000

MATERIAL DE CONSUMO 1000

537 120041957300182204339030
0000

MATERIAL DE CONSUMO 1000

552 120061442200282202339030
0000

MATERIAL DE CONSUMO 1000

205 070022678200212180339030
0000

MATERIAL DE CONSUMO 1000

253 080021030100072048339030
0000

MATERIAL DE CONSUMO 303

253 080021030100072048339030
0000

MATERIAL DE CONSUMO 355

253 080021030100072048339030
0000

MATERIAL DE CONSUMO 494

310 080041030400072056339030
0000

MATERIAL DE CONSUMO 31494

350 080081030200092060339030
0000

MATERIAL DE CONSUMO 303

350 080081030200092060339030
0000

MATERIAL DE CONSUMO 355

367 080081030200092212339030
0000

MATERIAL DE CONSUMO 355

361 080081030200092145339030
0000

MATERIAL DE CONSUMO 303

361 080081030200092145339030
0000

MATERIAL DE CONSUMO 355

320 080051012200072057339030
0000

MATERIAL DE CONSUMO 303

269 080031030200092049339030
0000

MATERIAL DE CONSUMO 303

665 140021854100202117339030
0000

MATERIAL DE CONSUMO 1000

399 090021236100102066339030
0000

MATERIAL DE CONSUMO 103

388 090021236100102065339030
0000

MATERIAL DE CONSUMO 103

138 060020412200042208339030
0000

MATERIAL DE CONSUMO 1000

232 070060618300062179339030
0000

MATERIAL DE CONSUMO 515

232 070060618300062179339030
0000

MATERIAL DE CONSUMO 3515

606 130020824400192102339030
0000

MATERIAL DE CONSUMO 1000

572 130010824400192098339030 MATERIAL DE CONSUMO 1000
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0000
606 130020824400192102339030

0000
MATERIAL DE CONSUMO 1000

3.  DO REGISTRO DE PREÇOS

3.1. Haverá  uma Ata  de Registro  de Preços  por  item,  que será firmada entre o Município  e a(s)  licitante(s)
vencedor(as).

3.2. Os itens listados no ANEXO III, não serão necessariamente adquiridos em sua totalidade. Os mesmos são
quantidades  estimadas,  sendo  considerados  apenas  para  fins  de  adjudicação  e  posterior  convocação  para
assinatura da Ata de Registro de Preços. 

3.3. As licitantes para as quais forem adjudicados os itens constantes do ANEXO III e forem convocadas para a
assinatura da Ata, obterão apenas o direito e a exclusividade de fornecimento/execução dos referidos itens até o
término da sua vigência. O Município de Cianorte não se responsabilizará por prejuízos financeiros resultantes de
uma expectativa de compra, não cabendo por parte dos licitantes qualquer recurso.

3.4. Fica vedada a participação do órgão ou entidade que compõe a Administração Municipal em mais de uma Ata
de Registro de Preços com mesmo objeto no prazo de validade daquela de que já tiver participado, salvo na
ocorrência de ata que tenha registrado quantitativo inferior ao máximo previsto no edital; 

3.5. Não será permitido  a  adesão à presente  Ata  de Registro de Preços de outros órgãos ou entidades  da
Administração Pública.

3.6. Serão adjudicados os itens aos licitantes que na forma do edital apresentarem as melhores propostas/lances.

3.6.1. Será anexado junto à ata de adjudicação, a classificação dos participantes remanescentes de modo que,
caso o cancelamento da ata da primeira colocada, serão adotados os seguintes procedimentos:

 Os participantes  remanescentes serão notificados  para que em caso de aceite,  cotem o item com
valores  iguais  aos  do adjudicatário  inicial,  sendo que assumirá  o licitante  de acordo com ordem de
classificação da licitação.

 Mantidos os valores da proposta/lances originais também assumirá o licitante de acordo com ordem de
classificação da licitação.

3.7. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, contado a partir da data de sua assinatura, será de 1 (um)
ano,  e  poderá  ser  prorrogado,  por  igual  período,  desde  que  comprovado  que  as  condições  e  os  preços
permanecem vantajosos.

3.7.1. Para fins de aplicação do contido no §7º, do artigo 25, da Lei Federal nº 14.133/2021, fica estabelecido
como índice de reajustamento de preço, com data-base vinculada à data do orçamento estimado, o IPCA (Índice
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo.

3.7.2. Caso seja prorrogado conforme estabelecido na cláusula  anterior, as partes poderão, reajustar o valor
registrado de acordo com o índice IPCA - (Índice Nacional De Preços ao Consumidor Amplo), ou na falta deste,
por outro índice de preços oficial ou não, que reflita a variação dos preços, no período do reajuste.

3.7.3. No  ato  de  prorrogação  da  vigência  da  Ata  de  Registro  de  Preços  poderá  haver  a  renovação  dos
quantitativos registrados, até o limite do quantitativo original.

4. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

4.1. Não poderão disputar licitação ou participar da execução de contrato, direta ou indiretamente:

 Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a
licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

 Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto
executivo,  ou  empresa  da  qual  o  autor  do  projeto  seja  dirigente,  gerente,  controlador,  acionista  ou
detentor  de  mais  de  5%  (cinco  por  cento)  do  capital  com  direito  a  voto,  responsável  técnico  ou
subcontratado, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

 Pessoa  física  ou  jurídica  que  se  encontre,  ao  tempo  da  licitação,  impossibilitada  de  participar  da
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

 Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil
com dirigente  do órgão ou entidade contratante  ou com agente  público que desempenhe função na
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau.

 Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de
1976, concorrendo entre si;
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 Pessoa  física  ou  jurídica  que,  nos  5  (cinco)  anos  anteriores  à  divulgação  do  edital,  tenha  sido
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de
trabalhadores  a  condições  análogas  às  de  escravo  ou  por  contratação  de  adolescentes  nos  casos
vedados pela legislação trabalhista.

4.2. Tendo em vista o tratamento diferenciado estabelecido às microempresas e empresas de pequeno porte, a
concorrência dos itens do ANEXO III deste Edital será distribuído da seguinte forma:

4.2.1. Para objeto demonstrado no Quadro A do ANEXO III, a participação será ampla a todas as empresas;

4.2.2. Para objeto demonstrado no Quadro B do ANEXO III, a participação será reservada às microempresas
(ME), empresas de pequeno porte (EPP) e microempreendedores individuais (MEI), ressalvado o disposto
no inciso III deste item, que trata da reserva de cotas, conforme regulamento do Decreto Municipal nº 125/2016.

4.2.2.1. Por força do tratamento favorecido, diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas
de pequeno porte nas contratações públicas de bens, serviços e obras, estabelecido na Lei Complementar
nº 123/2006, regulamentado pelo Decreto Municipal nº 125/2016, que visa promover o desenvolvimento
econômico e social em âmbito local, e levando-se em consideração a natureza divisível do objeto previsto
neste edital, fica reservado 25% (vinte e cinco) por cento daquele para a contratação de microempresas e
empresas de pequeno porte.

4.2.2.2. O disposto no item anterior não impede a contratação de microempresas ou empresas de pequeno
porte na totalidade do objeto.

4.2.2.3. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor
da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do
primeiro colocado da cota principal.

4.2.2.4. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá
ocorrer pelo menor preço.

4.2.2.5. Por se tratar de licitação para formação do sistema de Registro de Preços, quando da efetivação do
registro dos itens licitados tanto para a cota principal quanto para a cota reservada, será dada prioridade de
aquisição  dos  produtos  das  cotas  reservadas,  ressalvados  os  casos  em  que  a  cota  reservada  for
inadequada para atender as quantidades ou as condições do pedido, justificadamente, nos termo do §4º, do
artigo 8º, do Decreto Municipal nº 125/2016.

4.2.3. Para objeto demonstrado no Quadro C do ANEXO III, a participação será exclusiva às microempresas
(ME),  empresas  de  pequeno  porte  (EPP)  e  microempreendedores  individuais  (MEI) ,  conforme  Lei
Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006 e alterações

4.3. Neste certame também serão aplicados os benefícios do Decreto Municipal nº 125/2016 para os itens cujo
valor se enquadrem em seu artigo 6º (itens exclusivos ou reservados para ME/EPP/MEI), de modo a promover o
desenvolvimento econômico e social em âmbito local.

5. DO CREDENCIAMENTO DOS LICITANTES JUNTO À BOLSA NACIONAL DE COMPRAS

5.1. Os  interessados  em  participar  deste  Pregão  deverão  credenciar-se,  previamente,  perante  o  sistema
eletrônico provido pela plataforma BNC, por meio do sítio https://bnc.org.br/.

5.2. O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos seguintes documentos:

a) Instrumento  particular  de  mandato  outorgando  ao operador  devidamente  credenciado  junto  à  Bolsa,
poderes específicos de sua representação no pregão, conforme modelo fornecido pela Bolsa Nacional de
Compras.

b) Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às exigências de habilitação
previstas no Edital, conforme modelo fornecido pela Bolsa Nacional de Compras. 

c) Especificações do produto objeto da licitação em conformidade com edital, constando preço, marca e
modelo  e  em caso  de  itens  específicos  mediante  solicitação  do  pregoeiro  no  ícone ARQ,  inserção de
catálogos do fabricante. A empresa participante do certame não deve ser identificada. 

5.3. O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do Licitante, que pagará a Bolsa Nacional de
Compras, provedora do sistema eletrônico, o equivalente  ao valor fixo estabelecido pela mesma sobre o valor
contratual ajustado, a título de taxa pela utilização dos recursos de tecnologia da informação, em conformidade
com o regulamento operacional da Bolsa Nacional de Compras.

5.4. A microempresa ou empresa de pequeno porte, deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de
preço  a  ser  digitado  no  sistema,  verificar  nos  dados  cadastrais  se  assinalou  o  regime ME/EPP no  sistema
conforme o seu regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade do desempate. Art. 44 e 45 da LC
123/2006.
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6. DO SISTEMA ELETRÔNICO

6.1. As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do instrumento de mandato
previsto  no item 5.2 “a”,  com firma  reconhecida,  operador  devidamente  credenciado em qualquer  empresa
associada à Bolsa Nacional de Compras, atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os
demais atos e operações no site: www.bnc.org.br. 

6.2. A participação  do  licitante  no  pregão  eletrônico  se  dará  por  meio  de  participação  direta  ou  através  de
empresas associadas à BNC – Bolsa Nacional de Compras, a qual deverá manifestar, por meio de seu operador
designado,  em  campo  próprio  do  sistema,  pleno  conhecimento,  aceitação  e  atendimento  às  exigências  de
habilitação previstas no Edital.

6.3.  O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances sucessivos
de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa.

6.4. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão eletrônico,
salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BNC – Bolsa Nacional de Compras.

6.5. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação
efetuada diretamente ou por seu representante, no sistema eletrônico BNC – Bolsa Nacional de Compras  e ao
Município de Cianorte a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que
por terceiros.

6.6. O  credenciamento  do  fornecedor  e  de  seu  representante  legal  junto  ao  sistema  eletrônico  implica  a
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transações
inerentes ao pregão eletrônico.

6.7. A participação  no  Pregão,  na  Forma  Eletrônica  se  dará  por  meio  da  digitação  da  senha  pessoal  e
intransferível  do  representante  credenciado  (operador  da  corretora  de  mercadorias)  e  subsequente
encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico,  observados data e
horário limite estabelecido. 

6.8. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão,
ficando  responsável  pelo  ônus  decorrente  da  perda  de  negócios  diante  da  inobservância  de  quaisquer
mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante.

7. DOS PROCEDIMENTOS DO PREGÃO

7.1. No presente certame a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances, e de
julgamento. 

7.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos de
habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário
estabelecidos para o fim do recebimento das propostas, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa
de envio dessa documentação. 

7.3. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio
de chave de acesso e senha.

7.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda
que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006.

7.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão,
ficando  responsável  pelo  ônus  decorrente  da  perda  de  negócios,  diante  da  inobservância  de  quaisquer
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

7.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de
habilitação anteriormente inseridos no sistema;

7.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o
que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.

7.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão
disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

7.9. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado
em primeiro lugar. 

7.10. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor
lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
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7.11. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico
poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

7.12. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a
sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato
pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

7.13. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.14. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública,  por  meio de sistema eletrônico,  na data,
horário e local indicados neste Edital.

7.15. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam
em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem
as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

7.16. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

7.17. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo
real por todos os participantes.

7.18. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a
efeito na fase de aceitação.

7.19. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da
fase de lances.

7.20. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

7.21. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

7.22. O lance deverá ser ofertado pelo MENORVALOR.

7.23. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as
regras estabelecidas no Edital.

7.24. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo
sistema.

7.25. O intervalo mínimo de diferença de valores  entre os lances,  que incidirá  tanto  em relação aos lances
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de ao menos 01 centavo.

7.26. O intervalo de valor entre os lances enviados pelo mesmo licitante poderá variar conforme o pregão e objeto
licitado, quando o pregoeiro definir uma margem de lance para esse lote. 

7.27. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que os licitantes
apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

7.28. A etapa  de  lances  da  sessão  pública  terá  duração  de  dez  minutos  e,  após  isso,  será  prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da
sessão pública.

7.29. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e ocorrerá
sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances
intermediários.

7.30. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores,  a sessão pública encerrar-se-á
automaticamente.

7.31. Ao final da fase de lances, no caso de o menor valor obtido ser de empresa sediada fora do âmbito local de
acordo com o Decreto Municipal nº 125/2016, e havendo ME/EPP/MEI sediada localmente em que o valor final de
seu lance ou proposta estiver dentro da margem de preferência de 10% (dez por cento) em relação àquele, será
considerado empate ficto.

7.32. Diante  da  ocorrência  da  situação  do  item  anterior,  haverá  a  possibilidade  da  ME/EPP/MEI  sediada
localmente exercer direito mediante apresentação de nova proposta com valor inferior àquele considerado como
vencedor, e, caso não exerça, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na situação de
empate ficto, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito.

7.33. Verificadas as condições quanto ao item 7.31  e caso a empresa  que ofertar o menor preço  não estiver
enquadrada como ME/EPP/MEI, verificar-se-á a ocorrência de empate ficto nos termos da Lei Complementar nº
123/2006, na hipótese em que o preço ofertado por 01 (uma) ou mais microempresas, empresas de pequeno
porte  ou microempreendedores  individuais  for  até  05% superior  ao  menor  preço efetivo  serão consideradas
empatadas com a primeira colocada.

7.34. Na hipótese do melhor classificado ser microempresa ou empresa de pequeno porte, fica inviabilizada a
regra do item anterior, ressalvado a condição do item 7.33.
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7.35. A melhor  classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para
desempate no prazo estabelecido pelo sistema, e, caso não exerça, serão convocadas as remanescentes que
porventura se enquadrem na situação de empate ficto,  na ordem classificatória,  para o exercício do mesmo
direito.

7.36. Aplicados os benefícios da LC 123/2006, caso haja empate entre duas ou mais propostas, os licitantes
empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação.

7.37. Caso não haja desempate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos
ou prestados por:

7.37.1. Empresas estabelecidas no território do Estado do Paraná.

7.37.2. Empresas brasileiras;

7.37.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

7.37.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 
2009.

7.38. O pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que apresentou
o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço.

7.39. Também nas  hipóteses  em que  o  Pregoeiro  não  aceitar  a  proposta  e  passar  à  subsequente,  poderá
negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

7.40.  As negociações serão realizadas por meio do sistema.

8. DAS PROPOSTAS

8.1. O licitante  deverá  enviar  sua proposta  mediante  o  preenchimento,  no  sistema eletrônico,  dos  seguintes
campos:

a) Valor unitário;

b) Marca se aplicável;

c) Fabricante; 

8.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

8.3. O licitante deverá declarar, para cada item, em campo próprio do sistema BNC, se o produto ofertado é
manufaturado nacional beneficiado por um dos critérios de margem de preferência, indicados no edital.

8.4. A licitante deverá oferecer proposta considerando o quantitativo total por itens a serem licitados especificados
no ANEXO III, sendo vedada a apresentação de proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para cada
itens no ANEXO III. 

8.5. Considerando que os itens/lotes que compõem a Proposta de Preços (ANEXO III) não demandam entrega
diferenciada,  tampouco  quaisquer  outros  aspectos  que  possam  interferir  no  preço  final,  na  formulação  da
proposta de preços o licitante deverá apresentar preço único para cada item.

8.6. A proposta apresentada e os lances formulados deverão incluir todas e quaisquer despesas necessárias para
o objeto  desta  licitação,  tais  como:  tributos,  fretes,  seguros  e  demais  despesas inerentes,  devendo o  prazo
ofertado corresponder, rigorosamente, às especificações do objeto licitado.

8.7. Os licitantes  declaram haver  levado  em conta,  na  apresentação  da  proposta,  os  custos,  emolumentos,
encargos, inclusive sociais, contribuições fiscais e para-fiscais, bem como, os tributos incidentes, não cabendo
quaisquer  reivindicações  devidas  a  erros  nessa  avaliação,  para  efeito  de  solicitar  revisão  de  preços  por
recolhimentos determinados pela autoridade competente.

8.8. Não será  admitido  no preço unitário  o  fracionamento  de centavo que ultrapassar  duas  casas  decimais,
desprezando-se sumariamente a fração remanescente. 

8.9. Será(ão)  desclassificada(s)  a(s)  proposta(s)  com  preço  manifestamente  inexequível  ou  superior  aos
praticados no mercado, 

8.10. O valor da proposta não poderá ser superior ao especificado no anexo III, sob pena de desclassificação do
mesmo.

8.11. No caso da licitante apresentar a proposta de preço em formulário próprio, deverá obedecer ao descritivo do
objeto, quanto às quantidades e características do mesmo, devendo constar todas as informações relativas a
empresa,  expressas  no  ANEXO III e  assinatura  em todas  as  vias,  sob  pena  de desclassificação dos  itens
alterados.

8.12. Os preços propostos serão considerados completos e suficientes para a aquisição dos materiais objeto
desta  licitação,  sendo  desconsiderada  qualquer  reivindicação  de  pagamento  adicional  devido  a  erro  ou  má
interpretação de parte da licitante.
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8.13. A licitante deverá, se for o caso, mencionar em sua proposta impressa, a MARCA para o produto ofertado, e
ainda, descrever a MARCA na proposta eletrônica se o sistema assim permitir.

8.14. Não serão aceitos na entrega, materiais de marca diferentes daquelas constantes na proposta vencedora.
No caso de propostas que apresentarem mais de uma marca para um único item, ou, se for o caso, Fabricante, o
Município reserva-se o direito de escolher a que melhor lhe convier.

8.15. Não serão levadas em consideração quaisquer vantagens não previstas neste Edital.

8.16. Nos preços propostos não haverá alteração em razão de encargos ou por qualquer outra despesa advinda
do fornecimento dos materiais.

8.17. Entendem-se por encargos, referentes à proposta, o tributo (impostos, taxas), contribuições fiscais e para-
fiscais, emolumentos, fornecimento de mão-de-obra especializada, os instituídos por leis sociais, administração,
lucros, impressos e ferramental, transporte de material, de pessoal, estadia, hospedagem, alimentação e qualquer
despesa, acessória e/ou necessária, não especificada neste edital.

8.18. Eventuais  falhas,  omissões ou outras irregularidades  formais  nos documentos da proposta,  poderá ser
ajustado pelo licitante no prazo indicado pelo pregoeiro, desde que não haja majoração dos valores propostos.

8.19. Caso o edital seja retificado/alterado com a necessidade de remarcação de datas, as propostas devem ser
lançadas novamente na plataforma BNC.

9. DA HABILITAÇÃO

9.1. Compreende condição para HABILITAÇÃO a anexação na plataforma Bolsa Nacional de Compras – BNC
dos seguintes documentos:

9.1.1. Habilitação Jurídica:  

a) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social, acompanhados de todas as alterações que foram feitas
no  respectivo  documento.  Caso  haja  “Consolidação”,  poderá  ser  apresentada  a  Consolidação  e  as
alterações  posteriores,  não  necessitando  apresentar  as  alterações  anteriores  à  Consolidação.  Para
microempreendedores individuais (MEI) apresentar o  Certificado de Condição de Microempreendedor
Individual com validade de até 180 dias contados da data de emissão.

9.1.2.  Qualificação Econômico-Financeira:  

a) Certidão  Negativa  de  Falência  e  Concordata  ou  Recuperação  Judicial,  expedida  pelo  Cartório
Distribuidor, da matriz da pessoa jurídica. As licitantes em recuperação judicial deverão encaminhar certidão
emitida  pela  instância  judicial  competente,  que  certifique  que  a  interessada  está  apta  econômica  e
financeiramente a participar do procedimento licitatório. (acórdão 1201/2020-TCU).

9.1.3. Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista:  

a) Situação perante o Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (Cartão CNPJ),
emitida até 180 dias antes da data de seu recebimento. 

b) Prova de regularidade relativo aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União  do domicílio  da
empresa.

c) Prova de regularidade relativo aos Débitos da Fazenda Estadual do domicílio da empresa.

d) Prova de regularidade relativo aos Débitos Municipais, do domicílio da empresa e caso exista filial no
Município de Cianorte a prova de regularidade desta também deverá ser apresentada.

e) Prova  de  regularidade  junto  ao  Fundo  de  Garantia  por  Tempo  de  Serviço ,  FGTS,  em  vigor,
demonstrando a situação regular ao cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei.

f) Prova de regularidade de Débitos Trabalhistas (CNDT) com data de emissão não anterior a 180 (cento
e oitenta) dias da data de abertura e julgamento, conforme Lei 12.440 de 07 de julho de 2011.

g) Comprovante  de  Inscrição  Cadastral  –  CICAD,  ou  Cadastro  de  Inscrição  Estadual,  referente  à
inscrição da empresa junto a Receita Estadual. (documento dispensado para MEI) 

9.1.4. Qualificação técnico-profissional e técnico operacional:  

a) Cópia da Licença Sanitária para funcionamento ou (Dispensa de Licença se aplicável) pelo Serviço
de Vigilância Sanitária da Secretaria da Saúde Estadual ou Municipal da Sede do Licitante, Vigente.

9.1.5. Outras declarações   

a) Declaração da licitante conforme modelo ANEXO IV, de:

a-1) Idoneidade e inexistência de superveniente impeditivo de licitação.
a-2) Atendimento aos requisitos de habilitação.
a-3) Reserva de cargos.
a-4) Art. 7º, inc. XXXIII da Constituição Federal
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a-5) Atendimento dos direitos trabalhistas.
a-6) Enquadramento da empresa como ME/EPP/MEI.

Parágrafo  Único:  A exigência  do item “a-6”  é  somente  para  as  microempresas  e  empresas  de
pequeno porte: Para o objeto mencionado no item 4.2.1, a ausência da documentação disposta na
alínea “a-6” não impedirá o credenciamento da licitante, essa tão somente deixará de gozar dos
benefícios  previstos  na Lei  123/2006.  Já  para  o  objeto  mencionado  nos  itens  4.2.1  e  4.2.2,  a
participação  será  exclusiva  às  microempresas  e  empresas  de  pequeno  porte  e  MEI,  sendo
obrigatória, ressalvado o que dispõe o item “4.2.2.4, III” deste edital,  a apresentação integral da
documentação disposta na alínea “a-6”).

10. DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO

10.1. Para julgamento será adotado o critério de Menor Valor por Item, observadas as especificações definidas
nesse Edital.

11. DAS IMPUGNAÇÕES, PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E RECURSOS

11.1. DAS IMPUGNAÇÕES E PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS

11.1.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade na aplicação da Lei
14.133/2021 ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo encaminhar o pedido até 3 (três)
dias úteis antes da data de abertura do certame. O pedido  deverá ser protocolado no setor de protocolos do
Município de Cianorte ou encaminhado através do e-mail  pregaoeletronico@cianorte.pr.gov.br.

11.1.2.  A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico oficial no
prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.

11.2. DOS RECURSOS

11.2.1. Findo o prazo para habilitação e após a divulgação do vencedor do pregão, na forma eletrônica, qualquer
licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de recorrer, desde que devidamente registrada
a síntese de suas razões através do e-mail pregaoeletronico@cianorte.pr.gov.br.

11.2.2. Caso haja licitante com intenção de interpor recurso nas condições do item anterior, ser-lhe-á concedido
o  prazo de 03 (três) dias úteis para apresentar memorial  de recurso,  contado da data de intimação ou de
lavratura da ata, facultando-se aos demais proponentes a oportunidade de apresentar contrarrazões em igual
número de dias, que começarão a correr imediatamente após o término do prazo do recorrente, sendo-lhes
assegurada vista imediata dos autos, sendo que os recursos e contrarrazões poderão ser encaminhados por
meio  eletrônico  ou  físico,  devendo  ser  anexados  e  enviados  através  do  e-mail
pregaoeletronico@cianorte.pr.gov.br.

11.2.2.1. O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá início na data de
intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso.

11.2.3. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

12. DA ANÁLISE DA PROPOSTA E DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO

12.1. DA PROPOSTA:

12.1.1. Serão desclassificadas as propostas que:

 Contiverem vícios insanáveis;

 Não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital;

 Apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para a contratação;

 Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

 Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que insanável.

12.1.2. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, ou se o licitante desatender às exigências da
habilitação, o pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua compatibilidade e a
habilitação  do  participante,  na  ordem  de  classificação,  e  assim  sucessivamente,  até  a  apuração  de  uma
proposta ou lance que atenda o Edital. Também nessa etapa o pregoeiro poderá negociar com o participante
para que seja obtido preço melhor.

12.1.3. A Administração poderá realizar  diligências para  aferir  a  exequibilidade das propostas  ou exigir  dos
licitantes que ela seja demonstrada, conforme disposto no inciso IV da Lei n.º 14.133/2021, podendo-se adotar,
dentre outros, quaisquer dos seguintes procedimentos:
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12.1.3.1. Questionamentos junto ao proponente para a apresentação de justificativas e comprovações em
relação aos custos com indícios de inexequibilidade; 

12.1.3.2. Pesquisas em órgãos públicos ou empresas privadas;

12.1.3.3. Verificação  de  outros  contratos  que  o  proponente  mantenha  com a  Administração  ou  com a
iniciativa privada;

12.1.3.4. Verificação de notas fiscais dos produtos adquiridos pelo proponente;

12.1.3.5. Consultas às Secretarias de Fazenda Federal, Distrital, Estadual ou Municipal;

12.1.3.6. Verificação  de  acordos  coletivos,  convenções  coletivas  ou  sentenças  normativas  em dissídios
coletivos de trabalho;

12.1.3.7. Levantamento de informações junto ao Ministério do Trabalho e Emprego, e junto ao Ministério da
Previdência Social; 

12.1.3.8. Consultas a entidades ou conselhos de classe, sindicatos ou similares;

12.1.3.9. Pesquisa  de preço com fornecedores  dos  insumos utilizados,  tais  como:  atacadistas,  lojas  de
suprimentos, supermercados e fabricantes;

12.1.3.10. Levantamento de indicadores salariais ou trabalhistas publicados por órgãos de pesquisa;

12.1.3.11. Estudos setoriais;

12.1.3.12. Análise  de  soluções  técnicas  escolhidas  e/ou  condições  excepcionalmente  favoráveis  que  o
proponente disponha para a prestação dos equipamentos.

12.1.3.13. Demais verificações que porventura se fizerem necessárias.

12.2. DA HABILITAÇÃO:

12.2.1. Na fase de habilitação das licitações  serão observadas o atendimento  aos requisitos de habilitação
previstos no item 9 deste  edital,  sendo que a ausência de qualquer  documento implicará a inabilitação do
licitante.

12.2.2. As  empresas  convocadas  que  não  apresentarem  a  documentação  estarão  sujeitas  às  penalidades
previstas neste Edital.

12.2.3. As microempresas, empresas de pequeno porte ou microempreendedor individual poderão sanear
defeitos constatados na habilitação fiscal, social ou trabalhista apenas se apresentarem na sessão todos os
documentos previstos neste capítulo, mesmo que contenham algum vício. A ausência de qualquer documento
implicará a inabilitação do licitante.

12.2.3.1. Constatado  algum  vício  na  documentação  fiscal,  social  ou  trabalhista  apresentada  por
microempresa, empresa de pequeno porte ou microempreendedor individual, será concedido para a
licitante sanear  os defeitos na documentação no prazo de 05 (cinco)  dias úteis,  ficando imediatamente
agendada a continuação da sessão neste mesmo prazo. O prazo poderá ser prorrogado por igual período.

12.2.3.2. Permanecendo vicio na documentação, a Comissão declarará a empresa inabilitada e procederá a
abertura dos envelopes de documentação das demais empresas obedecendo à ordem de classificação.

12.2.4. A verificação será certificada pelo Pregoeiro e serão observadas as seguintes disposições:

 Apresentação da declaração de que atendem aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá
pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei;

 Apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo licitante vencedor, exceto quando a fase de
habilitação anteceder a de julgamento;

 Serão exigidos os documentos relativos à regularidade fiscal, em qualquer caso, somente em momento
posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado;

 Será exigida do licitante declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa
com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

12.3. Caso  recaia  suspeitas  ou  haja  provocação  por  terceiros  sobre  eventual  impedimento  de  licitar  pelos
licitantes vencedores,  a qualquer tempo o Pregoeiro;  os Membros da Comissão; ou a Procuradoria Jurídica;
poderão sanear as dúvidas mediante a consulta aos seguintes Cadastros:

 Cadastro de Impedidos de Licitar do TCE/PR; 

 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria Geral da
União;

 Cadastro  Nacional  de  Condenações  Cíveis  por  Atos  de  Improbidade  Administrativa,  mantido  pelo
Conselho Nacional de Justiça, – entre outras consultas a órgãos pertinentes. A consulta aos cadastros
será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da
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Lei n.º 8.429, de 1992, que prevê dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de
improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

12.4. O documento  apresentado que não expressar  o  prazo de validade deverá  ter  data  de expedição  não
superior a 180 (cento e oitenta) dias sob pena de inabilitação da proponente,  ressalvada às condições para
ME/EPP/MEI previstas  na Lei  Complementar  nº  123/2006 ou outra  lei  específica que determine o  prazo de
validade.

12.5. O pregoeiro a seu critério no caso de eventuais divergências ou suspeitas nas documentações para fins de
habilitação juntadas, poderá requisitar os respectivos originais ou cópias autenticadas para suprir a dúvida de
autenticidade. Ainda, no caso da declaração de enquadramento como ME/EPP, a mesma poderá ser confrontada
com as disposições da legislação vigente, em especial, a Lei 123/2006, sendo que a comissão poderá realizar
diligência em prazo a ser estabelecido para apurar a veracidade dos termos declarados.

12.6. Quando a empresa for representada por diretor, sócio ou gerente, a capacidade de representação será
verificada em face do próprio contrato ou estatuto social.

12.7. As empresas convocadas que não apresentarem a documentação estarão sujeitas às penalidades previstas
neste Edital.

12.8. Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades formais nos documentos de habilitação, poderão ser
saneadas na sessão pública de processamento do Pregão, até a decisão sobre a habilitação, inclusive mediante
verificação efetuada por meio eletrônico hábil de informações.

12.9. A verificação será certificada pelo Pregoeiro e deverão ser anexados aos autos os documentos passíveis de
obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade devidamente justificada.

12.10. Após o fim da fase se lances/negociação, o Pregoeiro realizará o agendamento para que as licitantes
anexem obrigatoriamente a proposta ajustada dos itens classificados em seu favor.

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

13.1. Terminada a fase de HABILITAÇÃO o pregoeiro notificará a licitante classificada em primeiro lugar através
de chat, para o envio da proposta ajustada conforme anexo III, devendo:

a) conter prazo de validade da proposta não inferior a 60 dias.

b) ser  redigida  em língua  portuguesa,  datilografada  ou  digitada,  em uma  via,  sem  emendas,  rasuras,
entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu
representante legal.

13.2. A proposta  final  deverá  ser  documentada  nos  autos  e  será  levada  em  consideração  no  decorrer  da
execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

13.3. Todas  as  especificações  do  objeto  contidas  na  proposta,  tais  como marca,  modelo,  tipo,  fabricante  e
procedência, vinculam a Contratada.

13.4. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor
global em algarismos e por extenso.

13.5. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de
divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.

13.6. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas
de  preço  ou  de  qualquer  outra  condição  que  induza  o  julgamento  a  mais  de  um resultado,  sob  pena  de
desclassificação.

13.7. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não
corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.

13.8. As propostas que contenham a descrição do objeto,  o valor e os documentos complementares estarão
disponíveis na internet, após a homologação.

13.9. Constatando o atendimento das exigências fixadas neste Edital  e encerradas as fases de julgamento e
habilitação o objeto será adjudicado ao autor  da proposta ou lance de menor preço.  Exauridos os recursos
administrativos,  o  processo  licitatório  será  encaminhado  à  autoridade  superior,  que  após  constatação  da
regularidade dos atos praticados efetuará a adjudicação e homologação da licitação.

14. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

14.1. Homologada a licitação, será formalizada a Ata de Registro de Preços, documento vinculativo obrigacional,
com características de compromisso para a futura contratação, com o fornecedor primeiro classificado e, se for o
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caso,  com os  demais  classificados  que  fornecer  o  material  pelo  preço  do  primeiro,  obedecida  à  ordem de
classificação e os quantitativos propostos.

14.2. A Proponente vencedora será convocada a assinar a Ata de Registro de Preço em até 05 (cinco) dias após
a homologação e adjudicação do objeto da licitação feita pelo Prefeito. O não comparecimento, sem justo motivo,
implica em aplicação de multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor do objeto licitado, bem como, poderá ser
suspensa do direito de participar de licitações do Município de Cianorte por até 05 anos.

14.3.  A execução do objeto da presente licitação dar-se-á no período de vigência da respectiva ata.

14.4. A ciência da empresa para a assinatura da ata poderá se valer por qualquer meio, tais como telefone, e-
mail, correspondência, jornal, entre outros.

14.5. Da formação do Cadastro de Reserva:

14.5.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: i) dos licitantes que
aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a classificação na licitação e; ii) dos
licitantes que mantiverem sua proposta original.

14.5.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores registrados
na Ata.

14.5.3. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em
relação ao licitante mais bem classificado.

14.5.4. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o objeto com
preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

14.5.5. A  habilitação  dos  licitantes  que  comporão  o  cadastro  de  reserva  será  efetuada  quando  houver
necessidade  de  contratação  dos  licitantes  remanescentes,  nas  seguintes  hipóteses:  i)  quando  o  licitante
vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital; ou ii)
quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas hipóteses previstas nos
artigos 160 e 161 do Decreto Municipal nº 31/2023. 

14.5.6. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário
concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado, a
Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, poderá:

a) Convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de classificação,
com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

b) Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, observada a ordem
de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição.

14.6.  A Administração Pública Municipal poderá promover a atualização dos preços registrados, nos termos  do
que dispõe o artigo 156 e 157 do Decreto Municipal n.º 31/2023.

14.7.  Para  ser  mantido  o  equilíbrio  econômico-financeiro  dos  preços  registrados,  poderá  ser  solicitada pelo
fornecedor/prestador,  antes  do  fornecimento  dos  itens,  a  atualização  dos  respectivos  preços  devendo  ser
observado para tanto o que dispõe o artigo 158 do Decreto Municipal n.º 31/2023.

14.8. DO CANCELAMENTO DA ATA OU PREÇO REGISTRADO

14.8.1. O registro do preço do fornecedor será cancelado pelo órgão gerenciador quando o fornecedor:

I. For liberado;

II. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceitável;

III. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no
mercado;

IV. Sofrer sanção prevista nos incisos III e IV do artigo 156 da Lei Federal n.º 14.133/21;

V. Praticar ato inidôneo superveniente ou comportamento irregular;

VI. Não aceitar o preço revisado pela Administração.

VII. Houver substancial alteração das condições do mercado.

14.8.2. A Ata de Registro de Preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:

I. Pelo decurso do prazo de vigência;

II. Pelo cancelamento de todos os preços registrados;

III. Por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência
de  fatos  imprevisíveis  ou  previsíveis  de  consequências  incalculáveis,  que  inviabilizem  a  execução  das
obrigações previstas na ata, devidamente demonstrado; 

IV. Por razões de interesse público, devidamente justificadas.
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14.8.3. No  caso  de  cancelamento  da  ata  ou  do  registro  do  preço  por  iniciativa  da  Administração,  será
assegurado o contraditório e a ampla defesa.

14.8.4. O fornecedor ou prestador será notificado por meio eletrônico para apresentar defesa no prazo de 5
(cinco) dias, a contar do recebimento da comunicação.

15. DA GESTÃO DO CONTRATO

15.1. DA FISCALIZAÇÃO

15.1.1. O acompanhamento e fiscalização do fornecimento de bens e materiais do presente contrato e demais
atribuições descritas nos art. 8º e 9º do Decreto Municipal n.º 31/2023 serão realizadas pelos seguintes fiscais de
contrato: Aline Mendes, Sergiani Felix de Souza, Neromi Santana Nicolau, Carlos Barkley Pereira, Lucas Pires da
Silva, Carlos de Oliveira, Sabrina Garcia Mendes, Marcos Rodrigues dos Santos, Jaqueliny Felix Reis, Danielle
Regina Alberti, Cristiele Fabricio, Gislene Gomes da Silva, Deise Dias Bueno, Fabricio Rosário Miera, Claudia
Cristina de Paula e Gilson Pinheiro.

15.1.2. As atribuições administrativas do presente contrato,  especialmente as descritas no art.  7º do Decreto
Municipal  n.º  31/2023  serão  realizadas  pelos  seguintes  gestores  de  contrato:  Giselly  Maria  Peres,  Paula
Fernanda Biaggi, Jeferson Guedes de Oliveira, Eva Isidoro da Silva, Dayana Santiago Mantrea, Claudia Cristina
de Paula, Alanna Rodrigues Alberti, Carlos Alberto Sakai, Rodrigo Caldeira de Moura e Bruno Eduardo Ferreira.

15.2. DA FORMA DE PAGAMENTO

15.2.1. O pagamento será efetuado em  até 10 dias úteis  após a entrega da Nota Fiscal,  após conferência
quantitativa  e  qualitativa  pela  Divisão  responsável  pelo  recebimento,  com  base  nos  preços  unitários
apresentados  na  proposta/lance  e  mediante  a  verificação  de  regularidade  ou  apresentação  dos  seguintes
documentos: 

a) Prova de regularidade relativo aos Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;

b) Prova de regularidade relativo aos Débitos da Fazenda Estadual do domicílio da empresa;

c) Prova de regularidade relativo aos Débitos Municipais, e caso exista filial  no Município de Cianorte a
Prova de regularidade desta também deverá ser apresentada;

d) Prova de regularidade relativo de FGTS; 

e) Prova de regularidade relativo aos Débitos Trabalhistas (CNDT); 

f) Situação perante o Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (Cartão CNPJ).

15.2.2. A compensação financeira é admitida nos casos de eventuais atrasos de pagamento pela Administração,
desde que o contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso. É devida desde a data limite
fixada na ata para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela.

15.2.3. Os  encargos  moratórios  devidos  em  razão  do  atraso  no  pagamento  poderão  ser  calculados  com
utilização da seguinte fórmula: EM = N x VP x I, Onde: EM = Encargos moratórios; N = Número de dias entre a
data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = Valor da parcela a ser paga; I = Índice de
compensação financeira, assim apurado: I = (TX/100)/365; TX = Percentual da taxa anual do IPCA – Índice de
Preços ao Consumidor Ampliado, do IBGE.

15.3. A Licitante contratada deverá manter durante a execução do contrato/atas todas as condições de habilitação
exigidas na licitação que deu origem ao presente instrumento (inciso XVI, art. 92 da Lei Federal nº 14.133/2021 e
suas alterações).

15.4. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

15.4.1. Os produtos deverão ser entregues no  prazo de 10 dias úteis nos endereços descritos no anexo
V.

15.4.2. Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
solicitadas, devendo ser substituídos no prazo de 2 dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas
custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

15.4.3. A empresa contratada deverá conceder produtos com validade mínima de 6 meses, a contar da data de
entrega.

15.4.4. O Recebimento do objeto será realizado:

a) Provisoriamente,  de  forma  sumária,  pelo  fiscal  de  contrato  ou  servidor  designado  pelo  Chefe
imediato/Secretário Municipal,  com verificação posterior da conformidade do material  com as exigências
contratuais;

b) Definitivamente, pelo fiscal de contrato ou servidor designado pelo Chefe imediato/Secretário Municipal,
mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais. 
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15.4.5. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança
do  material  nem  a  responsabilidade  ético-profissional  pela  perfeita  execução  do  contrato,  nos  limites
estabelecidos pela lei ou pelo contrato.

15.4.6. O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo com as
especificações constantes do Edital, da Proposta, do Contrato ou demais anexos, podendo ser fixado pelo fiscal
do contrato, avaliado o caso concreto, um prazo para a substituição do bem, às custas do contratado, e sem
prejuízo da aplicação das penalidades.

15.4.7. A Divisão de Licitação será o  órgão responsável  pelos atos de controle  e administração da Ata  de
Registro  de  Preços  decorrentes  desta  licitação  e  indicará,  sempre  que  solicitados  pelos  órgãos  usuários,
respeitada a ordem de registro e os quantitativos a serem adquiridos, os fornecedores para os quais serão
emitidos os pedidos.

15.4.8. Fazendo-se a opção pelo recebimento provisório, que terá prazo de 5 dias úteis, o recebimento definitivo
será feito após a verificação da qualidade dos mesmos, e consequentemente aceito, no prazo de 05  dias a
contar do término do recebimento provisório.

15.4.9. Somente  quando  o  primeiro  licitante  registrado  atingir  a  totalidade  do  seu  limite  de  fornecimento
estabelecido na Ata de Registro de Preços será indicado o segundo e, assim sucessivamente, podendo ser
indicados  mais  de um,  ao mesmo tempo,  quando o  quantitativo  do pedido de fornecimento  for  superior  à
capacidade do licitante da vez.

15.4.10. A convocação dos fornecedores pela Divisão de Licitações será formalizada e conterá o endereço e o
prazo máximo em que deverão comparecer para retirar o respectivo pedido.

15.4.11. O fornecedor convocado na forma do subitem anterior que não comparecer, não retirar o pedido no
prazo estipulado ou não cumprir as obrigações estabelecidas na Ata de Registro de Preços, estará sujeito às
sanções previstas neste Edital.

15.4.12. Quando  comprovada  uma  dessas  hipóteses,  a  Divisão  de  Licitações  poderá  indicar  o  próximo
fornecedor a ser destinado o pedido, sem prejuízo da abertura de processo administrativo para aplicação de
penalidades.

15.5. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

15.5.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações previstas
no art. 155 da Lei n.º 14.133/2021:

 Dar causa à inexecução parcial do contrato;

 Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

 Dar causa à inexecução total do contrato;

 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

 Não assinar a ata de registro de preços ou o contrato nos prazos estabelecidos neste edital ou não
entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de
sua proposta;

 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

 Apresentar  declaração ou  documentação  falsa  exigida  para  o  certame ou prestar  declaração falsa
durante a licitação ou a execução do contrato;

 Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

15.5.2.  Serão  aplicadas  ao  responsável  pelas  infrações  administrativas  previstas  no  art.  155  da  Lei  n.º
14.133/2021 as seguintes sanções:

 Advertência: 

- Aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei
n.º 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

 Multa, sendo:

- Compensatória de 20% sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto.
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- Compensatória de 10% sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução parcial do objeto.

- Moratória de 0,5% por dia sobre o valor total do contrato, limitado ao máximo de 10% do valor da
Ata  de  Registro  de  Preços  licitada,  pelo  atraso  ou  demora  injustificados  para  a  entrega  dos
itens/lotes ofertados. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em
compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras
sanções previstas nesta Lei.

 Impedimento de licitar e contratar:

 – Aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII
do caput do art. 155 da Lei n.º 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade
mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública
direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar:

 – Aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII
do caput do art. 155 da Lei n.º 14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos
incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade
mais  grave  que  a  sanção  de  impedimento  de  licitar  e  contratar  acima  disposto  e  impedirá  o
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os
entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

15.5.3. As sanções previstas nos “incisos I, III e IV do  caput do art. 156 da Lei n.º 14.133/2021, poderão ser
aplicadas cumulativamente com as multas previstas no inciso II do mesmo artigo.

15.5.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente
devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia
prestada ou será cobrada judicialmente.

15.5.5.  A aplicação das sanções previstas neste item não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação
integral do dano causado à Administração Pública.

15.6. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

15.6.1.  Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos autos do
processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações:

I.  Não  cumprimento  ou  cumprimento  irregular  de  normas  editalícias  ou  de  cláusulas  contratuais,  de
especificações, de projetos ou de prazos;

II. Desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e
fiscalizar sua execução ou por autoridade superior;

III. Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade
de concluir o contrato;

IV. Decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do contratado;

V. Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato;

VI. Atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração substancial do
anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto;

VII. Atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a servidão administrativa,
ou impossibilidade de liberação dessas áreas;

VIII.  Razões  de  interesse  público,  justificadas  pela  autoridade  máxima  do  órgão  ou  da  entidade
contratante;

IX. Não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras
normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz.

15.6.2. A análise dos critérios para verificação de ocorrência dos motivos para extinção contratual previstos
observarão  o  Decreto  Municipal  n.º  31/2023,  bem como  as  disposições  contidas  no  Decreto  Municipal  nº
141/2020.

15.6.3. O contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses:

I. Supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras que acarrete modificação do valor
inicial do contrato além do limite permitido no art. 125 desta Lei;

II. Suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 3 (três)
meses;

III.  Repetidas  suspensões  que  totalizem  90  (noventa)  dias  úteis,  independentemente  do  pagamento
obrigatório  de  indenização  pelas  sucessivas  e  contratualmente  imprevistas  desmobilizações  e
mobilizações e outras previstas;
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IV. Atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas de
pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos;

V. Não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, para execução de
obra, serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas no projeto, inclusive devido
a  atraso  ou  descumprimento  das  obrigações  atribuídas  pelo  contrato  à  Administração  relacionadas  a
desapropriação, a desocupação de áreas públicas ou a licenciamento ambiental.

15.6.4. Decorrido atraso na execução do objeto, de período igual ou superior a 1/3 (um terço) do prazo de
execução,  sem  manifestação  da  CONTRATADA,  estará  caracterizada  a  inadimplência  da  mesma  ficando
assegurado ao CONTRATANTE o direito de tomar as medidas cabíveis para a extinção Contratual e a aplicação
da multa.

15.6.5. A extinção  do  Contrato,  quando  motivada  por  qualquer  dos  itens  acima  relacionados,  implicará  a
apuração de perdas e danos, sem embargos da aplicação das demais penalidades legais cabíveis.

15.6.6. Declarada a extinção do Contrato, que vigorará a partir da data da sua declaração, a CONTRATADA se
obriga,  expressamente,  como ora  o  faz,  a  entregar  os  serviços  já  concluídos,  não criando dificuldades  de
qualquer natureza.

16. DA FRAUDE E CORRUPÇÃO

16.1. Caso a licitante, em qualquer das fases da licitação e/ou durante a vigência da Ata de Registro de Preços ou
execução  de  contrato  firmado  com  este  ente  público,  praticar  qualquer  ato  lesivo  à  Administração  Pública
elencado  no  art.  5º  da  Lei  Federal  12.846/2013  e  Decreto  Federal  11.129/2022  ficará  submetido  à
responsabilização objetiva administrativa regida pelo Decreto Municipal 141/2020 e sanções descritas no art. 6º
da Lei Federal 12.846/2013, sem prejuízo da responsabilidade penal. Para o disposto neste item, definem-se as
seguintes práticas:

a) Prática corrupta: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 

b) Prática fraudulenta:  a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de
licitação ou de execução de contrato; 

c) Prática colusiva: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador,  visando estabelecer  preços em níveis
artificiais e não-competitivos; 

d) Prática coercitiva: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua
propriedade,  visando  influenciar  sua  participação  em  um processo  licitatório  ou  afetar  a  execução  do
contrato;

e) Prática obstrutiva: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas
aos  representantes  do  organismo  financeiro  multilateral,  com  o  objetivo  de  impedir  materialmente  a
apuração de alegações de prática prevista, deste Edital;

16.2. Se os atos previstos como infrações administrativas à Lei de Licitações n.º 14.133/2021 ou a outras normas
de licitações e contratos da Administração Pública forem tipificados como atos lesivos na forma da Lei Federal
12.846/13,  poderão  ser  apurados  e  julgados  conjuntamente,  no  mesmo  processo  aplicando-se  o  rito
procedimental do Decreto Municipal 141/2020.

17. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

17.1. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos
apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das
informações nele contidas implicará na imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou,
caso tenha sido o vencedor,  no cancelamento da Ata de Registro de Preços ou do pedido de compra, sem
prejuízo das demais sanções cabíveis.

17.2. É facultado ao pregoeiro ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação, promover diligências
com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, assim como, submeter documentos que
considerar de caráter técnico a análise do corpo técnico da divisão responsável. 

17.3.  Quaisquer informações, esclarecimentos ou dados fornecidos verbalmente por servidores do Município,
inclusive membros da Comissão Especial do Pregão, não serão considerados nem aceitos como argumentos
para  impugnações,  reclamações,  reivindicações,  etc,  por  parte  dos  proponentes.  Qualquer  informação  ou
esclarecimento deverá ser solicitado por escrito através do endereço constante no preâmbulo deste Edital.
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17.4. A apresentação da proposta pela licitante, implica aceitação deste edital, bem como das normas legais que
regem a matéria e, se porventura a licitante for declarada vencedora, ao cumprimento de todas as disposições
contidas nesta licitação.

17.5. O pregoeiro poderá solicitar Parecer Técnico da área requisitante, sobre a Proposta de Preços apresentada
pela licitante classificada, em relação à conformidade com as condições definidas no edital e seus anexos. Assim
como para sanar dúvidas, erros ou falhas quanto ao julgamento das propostas e na verificação da documentação
de habilitação, de maneira que não altere a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica,
mediante despacho fundamentado, registrado em ata específica e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e
eficácia para fins de classificação e habilitação.

17.6. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

17.7. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na
data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

17.8. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre
os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade
e a segurança da contratação. 

17.9. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração
não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do
processo licitatório.

17.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-
á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

17.11. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde
que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.

17.12. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o
processo, prevalecerá as deste Edital.

17.13. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP)
e  endereço  eletrônico  http://ip.cianorte.pr.gov.br:8082/portaltransparencia/licitacoes,  ou  a disposição  dos
interessados na Divisão de Licitações do Município de Cianorte, no horário das 09h00 às 17h00, de segunda a
sexta-feira, quando dias úteis.

17.14. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de
2021, e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990
– Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

17.15. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
 ANEXO I – MINUTA DE ATA;
 ANEXO II – MINUTA DE CONTRATO;
 ANEXO III – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS;
 ANEXO  IV  –  MODELO  DE  DECLARAÇÃO  DE  INIDONEIDADE,  ATENDIMENTO  AOS  REQUISITOS  DE  HABILITAÇÃO  E
CIÊNCIA DA VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES PRESTADAS,  CUMPRIMENTO COM  AS EXIGÊNCIAS DA RESERVA DE
CARGOS PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA E PARA REABILITADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL, CUMPRIMENTO DO INCISO
XXXIII  DO ART.  7º  DA CONSTITUIÇÃO  FEDERAL,  VALOR  DA PROPOSTA COMPREENDENDO A INTEGRALIDADE  DOS
CUSTOS PARA ATENDIMENTO DOS DIREITOS TRABALHISTAS E NÃO IMPEDIMENTO E ENQUADRAMENTO DA EMPRESA;
 ANEXO V –INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES.

Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, em   18 de Novembro de 2024

__________________________
Kelly Karolyne Ickert

Secretária Municipal de Administração
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ANEXO I

MINUTA DA Ata de Registro de Preços Nº <Número_Contrato>/<Ano_Contrato> – LCT/PMC

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 94/2024 – REGISTRO DE PREÇOS

VALIDADE: 12 meses

O MUNICÍPIO DE CIANORTE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ nº. 76.309.806/0001-
28, com sede no Centro Cívico Edno Guimarães, 100, nesta cidade de Cianorte – Paraná, neste ato representado
pelo  seu Prefeito,  Marco Antonio Franzato,  portador  da Cédula de Identidade RG no 3.037.024-4/SSP-PR,
inscrito no CPF sob o n.º 306.800.859-04, considerando o julgamento da licitação modalidade Pregão nº 94/2024,
resolve registrar os preços das empresas indicadas e qualificadas nesta ATA, de acordo com a classificação por
elas alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes
as  normas  constantes  na  Lei  Federal  nº  14.133/2021,  Decreto  Municipal  n.º  31/2023 e  demais  legislações
aplicáveis.

1. DO OBJETO

1.1. A presente  Ata  tem  por  objeto  o  Registro  de  Preços  visando  à  Aquisição  de  gêneros  alimentícios,
conforme especificações contidas no edital de Pregão nº 94/2024, que é parte integrante desta Ata, assim como
a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

1.2. Os órgãos participantes do presente procedimento são: 

CENTRO DE CUSTO CÓDIGO
FUNREBOM 86

Manutenção da Divisão de Vigilância em Saúde 108
Manutenção da Unidade de Pronto Atendimento Faustino

Bongiorno
102

Manutenção do Centro de Atenção Psicossocial Infantil - CAPS I 115
Manutenção dos Postos de Saúde do Município 99

SECRETARIA DE ADMINISTRACAO 6
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 13

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 9
SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER 11

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE 14
SECRETARIA DE SAÚDE 8

SECRETARIA MUN. DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 30
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 143

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO

12

Secret. Municipal de Politicas para Mulheres 136

2. DO PREÇO REGISTRADO

2.1. Ficam registrados os preços, observada a ordem de classificação, da empresa <Nome_Fornecedor>, pessoa
jurídica de direito privado, com sede à <Endereço_Fornecedor>, <Bairro_Fornecedor>, CEP <Cep_Fornecedor>,
na  cidade  de  <Cidade_Fornecedor>-<Estado_Sigla_Fornecedor>,  inscrita  no  CNPJ/MF  sob  nº
<CNPJ_CPF_Fornecedor>,  telefone  <Fone_Fornecedor>,  Email:  <Email_Fornecedor_Contato>,   neste  ato
representada pelo seu sócio administrador,  o Sr.  <Nome_Representante>,  portador  da Cédula de Identidade
<RG_Representante>/<Órgão_Emissor_Representante>  e  do  CPF  <CPF_Representante>,  residente  e
domiciliado  em <Cidade_Fornecedor>-<Estado_Sigla_Fornecedor>,  ao  final  assinado,  conforme os  seguintes
preços dos itens abaixo relacionados:

<Itens_Contrato>

3. DA EXPECTATIVA DE FORNECIMENTO

3.1. O  fornecimento  do  produto  registrado  nesta  ata  será  requisitado  através  das  Secretarias  Municipais
interessadas,  mediante  a  elaboração  de  contrato  ou  nas  hipóteses  previstas  no  art.  95  da  Lei  Federal  nº
14.133/2021 poderá ser requisitado por carta-contrato, nota de empenho de despesa ou autorização de compra.

3.2. Cada nota de empenho conterá no mínimo:

I.  Número da Ata;

II.  Quantidade do produto;

III. Descrição do produto;

IV.  Local de entrega;

V.  Dotação orçamentária onerada;
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VI. Valor.

3.3. O fornecedor  registrado,  dentro  dos  quantitativos  estimados,  fica  obrigado  a  atender  todos  os  pedidos
efetuados durante a validade desta Ata de Registro de Preços.

4. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS

4.1. O Município de Cianorte adotará todos os atos necessários ao controle e administração da presente Ata.

4.2. Os  preços  registrados  e  a  indicação  dos  respectivos  fornecedores  detentores  da  Ata  serão  divulgados
através do Órgão Oficial Eletrônico do Município de Cianorte.

5. DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

5.1. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, contado a partir da data de sua assinatura, será de 1 (um)
ano,  e  poderá  ser  prorrogado,  por  igual  período,  desde  que  comprovado  que  as  condições  e  o  preço
permanecem vantajosos.

5.2. Caso  seja  prorrogado  conforme  estabelecido  na  cláusula  anterior,  as  partes  poderão  reajustar  o  valor
registrado de acordo com o índice IPCA - (Índice Nacional De Preços ao Consumidor Amplo), ou na falta deste,
por outro índice de preços oficial ou não, que reflita a variação dos preços, no período do reajuste. No ato de
prorrogação da vigência da Ata de Registro de Preços poderá haver a renovação dos quantitativos registrados,
até o limite do quantitativo original.

6. DA  FISCALIZAÇÃO  E  GESTÃO  DA  ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  E  DOS  CONTRATOS  DELA
DECORRENTES:

6.1. O acompanhamento e fiscalização do fornecimento de bens e materiais da Ata de Registro de Preços e dos
Contratos dela decorrentes e demais atribuições descritas nos art. 8º e 9º do Decreto Municipal n.º 31/2023 serão
realizadas pelos seguintes fiscais de contrato: Aline Mendes, Sergiani Felix de Souza, Neromi Santana Nicolau,
Carlos Barkley Pereira, Lucas Pires da Silva, Carlos de Oliveira, Sabrina Garcia Mendes, Marcos Rodrigues dos
Santos, Jaqueliny Felix Reis,  Danielle  Regina Alberti,  Cristiele Fabricio,  Gislene Gomes da Silva,  Deise Dias
Bueno, Fabricio Rosário Miera, Claudia Cristina de Paula e Gilson Pinheiro.

6.2. As atribuições administrativas da Ata de Registro de Preços e dos Contratos dela decorrentes, especialmente
as descritas no art. 7º do Decreto Municipal n.º 31/2023 serão realizadas pelos seguintes gestores de contrato:
Giselly Maria Peres, Paula Fernanda Biaggi, Jeferson Guedes de Oliveira, Eva Isidoro da Silva, Dayana Santiago
Mantrea, Claudia Cristina de Paula, Alanna Rodrigues Alberti, Carlos Alberto Sakai, Rodrigo Caldeira de Moura e
Bruno Eduardo Ferreira.

7. DAS CONDIÇÕES PARA ALTERAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

7.1. A Administração Pública Municipal poderá promover a atualização dos preços registrados, nos termos do que
dispõe o artigo 156 e 157 do Decreto Municipal n.º 31/2023.

7.2. Para  ser  mantido  o  equilíbrio  econômico-financeiro  dos  preços  registrados,  poderá  ser  solicitada  pelo
fornecedor/prestador,  antes  do  fornecimento  dos  itens,  a  atualização  dos  respectivos  preços  devendo  ser
observado para tanto o que dispõe o artigo 158 do Decreto Municipal n.º 31/2023.

8. DO CANCELAMENTO DA ATA OU PREÇO REGISTRADO

8.1. O registro do preço do fornecedor será cancelado pelo órgão gerenciador quando o fornecedor:

I. For liberado;

II. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceitável;

III. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no
mercado;

IV. Sofrer sanção prevista nos incisos III e IV do artigo 156 da Lei Federal n.º 14.133/21;

V. Praticar ato inidôneo superveniente ou comportamento irregular;

VI. Não aceitar o preço revisado pela Administração.

VII. Houver substancial alteração das condições do mercado.

8.2. A Ata de Registro de Preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:

I. Pelo decurso do prazo de vigência;

II. Pelo cancelamento de todos os preços registrados;
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III. Por  fato  superveniente,  decorrente  caso de força  maior,  caso fortuito  ou fato  do príncipe ou  em
decorrência  de  fatos  imprevisíveis  ou  previsíveis  de  consequências  incalculáveis,  que  inviabilizem a
execução das obrigações previstas na ata, devidamente demonstrado; 

IV. Por razões de interesse público, devidamente justificadas.

8.3. No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração, será assegurado o
contraditório e a ampla defesa.

8.4. O fornecedor ou prestador será notificado por meio eletrônico para apresentar defesa no prazo de 5 (cinco)
dias, a contar do recebimento da comunicação.

9. DAS RESPONSABILIDADES

9.1. FORNECEDOR:

9.1.1. O fornecimento de pessoal técnico e materiais necessários à fiel execução desta ata.

9.1.2. Assumir integralmente a responsabilidade pelos danos que causar a este Município ou a terceiros, por si ou
por seus sucessores e representantes na execução do objeto desta licitação, isentando o Município de qualquer
reclamação que possa surgir em decorrência do mesmo.

9.1.3. Assumir  integralmente  e  exclusivamente  todas  as  responsabilidades  no  que  concerne  às  obrigações
trabalhistas,  previdenciários,  fiscais,  comerciais,  inclusive  no  que  diz  respeito  às  normas  de  segurança  no
trabalho previstas na legislação específica, bem como demais encargos que porventura venham a incidir sobre o
objeto desta licitação.

9.1.3.1. A inadimplência  do  Fornecedor  em  relação  aos  encargos  trabalhistas,  fiscais  e  comerciais  não
transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato
nem restringir a regularização e o uso das obras e das edificações, inclusive perante o registro de imóveis,
ressalvada a hipótese prevista no § 2º do artigo 121 da Lei Federal nº 14.133/2021.

9.1.4. Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas específicas, para
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz.

9.1.5. Manter durante a execução do contrato todas as condições de habilitação exigidas na licitação que deu
origem ao presente instrumento (inciso XVI, art. 92 da Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações).

9.1.6. Apresentar  ao  fiscal  do  contrato,  sempre  que  esse  solicitar,  quaisquer  documentos  para  fins  de
comprovação das condições do presente instrumento.

9.1.7. O  fornecedor  deverá,  obrigatoriamente,  emitir  nota  fiscal  eletrônica  (NF-e),  conforme  Norma  de
Procedimento Fiscal nº 095/2009 e alterações posteriores.

9.1.8. Na oportunidade da emissão da nota fiscal, deverá ser observada na própria nota (ou em relatório avulso
anexo);  as informações obrigatórias sobre a descrição do item/lote,  identificando expressamente,  quando for
possível:

 Descrição completa do item/lote, conforme descrito em contrato.
 Nome do Local, endereço e data de entrega.
 Número do Pregão e respectivo contrato.
 Número do empenho.

9.2. MUNICÍPIO:

9.2.1. Esclarecer prontamente as dúvidas administrativas e técnicas e divergências surgidas na execução do
objeto contratado;

9.2.2. Expedir,  através  de  notificações  e/ou relatório  de  vistoria,  as  ocorrências  e  fazer  as  determinações  e
comunicações necessárias à perfeita entrega de bens contratados;

9.2.3. Adotar as medidas preventivas de controle dos contratos, inclusive manifestar-se,  de forma isolada ou
conjunta com o Gestor do Contrato, a respeito da suspensão da entrega de bens.

9.2.4. Conferir e certificar as faturas relativas às aquisições;

9.2.5. Proceder as avaliações dos materiais entregues pela contratada;

9.2.6. Determinar por todos os meios adequados a observância das normas técnicas e legais, especificações
exigíveis para a perfeita execução do objeto;

9.2.7. Receber  designação  e  manter  contato  com o  preposto  da  contratada,  e  se  for  necessário,  promover
reuniões periódicas ou especiais para a resolução de problemas na entrega dos bens.

9.2.8. Dar parecer técnico nos pedidos de alterações contratuais;

9.2.9. Verificar a correta aplicação dos materiais, quando aplicável;
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9.2.10. Requerer  das  empresas  testes,  exames  e  ensaios  quando necessários,  no  sentido  de promoção de
controle de qualidade dos bens a serem adquiridos;

10. DA ENTREGA:

10.1. Os produtos deverão ser entregues no  prazo de 10 dias úteis nos endereços descritos no anexo V.

10.2.  Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
solicitadas, devendo ser substituídos no prazo de 2 dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas
custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

10.3. A empresa contratada deverá conceder produtos com validade mínima de 6 meses, a contar da data de
entrega.

10.4. O Recebimento do objeto será realizado:

a. Provisoriamente,  de  forma  sumária,  pelo  fiscal  de  contrato  ou  servidor  designado  pelo  Chefe
imediato/Secretário Municipal, com verificação posterior da conformidade do material com as exigências
contratuais;

b. Definitivamente,  pelo  fiscal  de  contrato  ou  servidor  designado  pelo  Chefe  imediato/Secretário
Municipal, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais. 

10.5. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do
material nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução da ata, nos limites estabelecidos pela
lei.

10.6. O objeto  desta  ata  poderá  ser  rejeitado,  no  todo ou em parte,  quando estiver  em desacordo com as
especificações constantes do Edital, da proposta, do contrato ou demais anexos, podendo ser fixado pelo fiscal
do contrato, avaliado o caso concreto, um prazo para a substituição do bem, às custas do contratado, e sem
prejuízo da aplicação das penalidades.

10.7. Fazendo-se a opção pelo recebimento provisório, que terá prazo de 5 dias úteis, o recebimento definitivo
será feito após a verificação da qualidade dos mesmos, e consequentemente aceito, no prazo de 05  dias a
contar do término do recebimento provisório.

10.8. A validade dos produtos não deve ser inferior a 75% do estimado pelo fabricante no ato de entrega, prazo
esse que é contado a partir de sua fabricação. (Ex. Se o produto possui data de validade de 24 meses, no ato da
entrega deve possuir no mínimo 18 meses de validade).

11. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

11.1. O  pagamento  será  efetuado  em  até  10  dias  úteis  após  a  entrega  da  Nota  Fiscal,  após  conferência
quantitativa e qualitativa pela Divisão responsável pelo recebimento, com base nos preços unitários apresentados
na proposta/lance e mediante a verificação de regularidade ou apresentação dos seguintes documentos: 

a. Prova de regularidade relativo aos Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;

b. Prova de regularidade relativo aos Débitos da Fazenda Estadual do domicílio da empresa;

c. Prova de regularidade relativo aos Débitos Municipais, e caso exista filial no Município de Cianorte a
Cianorte a Prova de regularidade desta também deverá ser apresentada;

d. Prova de regularidade relativo de FGTS; 

e. Prova de regularidade relativo aos Débitos Trabalhistas (CNDT); 

f. Situação perante o Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (Cartão CNPJ).

11.2. A compensação financeira é admitida nos casos de eventuais atrasos de pagamento pela Administração,
desde que o fornecedor não tenha concorrido de alguma forma para o atraso. É devida desde a data limite
fixada na ata para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela.

11.3. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento poderão ser calculados com utilização
da seguinte fórmula: EM = N x VP x I, Onde: EM = Encargos moratórios; N = Número de dias entre a data prevista
para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = Valor da parcela a ser paga; I = Índice de compensação
financeira, assim apurado: I  = (TX/100)/365; TX = Percentual da taxa anual do IPCA – Índice de Preços ao
Consumidor Ampliado, do IBGE.

12. DAS INFRAÇÕES E PENALIDADES

12.1. O  Fornecedor  signatário  da  presente  Ata  será  responsabilizado  administrativamente  pelas  seguintes
infrações previstas no art. 155 da Lei n.º 14.133/2021:

I. Dar causa à inexecução parcial do contrato;
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II. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

III. Dar causa à inexecução total do contrato;

IV. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

V. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

VI. Não celebrar o contrato, ata de registro de preços ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

VII. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

VIII. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação ou a execução do contrato;

IX. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

X. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

XI. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

XII. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

12.2.  Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as seguintes sanções:

I. Advertência: 

 – Aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 da
Lei n.º 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

II. Multa:

- Compensatória de 20% sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto.

- Compensatória de 10% sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução parcial do objeto.

- Moratória de 0,5% por dia sobre o valor total do contrato, limitado ao máximo de 10% do valor da
Ata  de  Registro  de  Preços  licitada,  pelo  atraso  ou  demora  injustificados  para  a  entrega  dos
itens/lotes ofertados. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em
compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras
sanções previstas nesta Lei.

III. Impedimento de licitar e contratar:

 – Aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII
do caput do art. 155 da Lei n.º 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade
mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública
direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar:

 – Aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII
do caput do art. 155 da Lei n.º 14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos
incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade
mais  grave  que  a  sanção  de  impedimento  de  licitar  e  contratar  acima  disposto  e  impedirá  o
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os
entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

12.3. As sanções previstas nos “incisos I,  III  e IV do caput do art.  156 da Lei n.º  14.133/2021, poderão ser
aplicadas cumulativamente com as multas previstas no inciso II do mesmo artigo.

12.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente
devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia
prestada ou será cobrada judicialmente.

12.5.  A aplicação das sanções previstas neste item não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação
integral do dano causado à Administração Pública.

12.6. Na eventual aplicação de alguma penalidade, poderá haver o registro no Cadastro do TCE de acordo com a
Instrução Normativa nº 37/2009 do TCE/PR.

13. DA FRAUDE E CORRUPÇÃO

13.1. Caso o fornecedor, praticar qualquer ato lesivo à Administração Pública elencado no art. 5º da Lei Federal
12.846/2013 e Decreto Federal 8420/2015 ficará submetido à responsabilização objetiva administrativa regida
pelo Decreto Municipal 141/2020 e sanções descritas no art. 6º da Lei Federal 12.846/2013, sem prejuízo da
responsabilidade penal. Para o disposto neste item, definem-se as seguintes práticas:
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a) Prática corrupta: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 

b) Prática fraudulenta: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de
licitação ou de execução de contrato; 

c) Prática colusiva: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis
artificiais e não-competitivos; 

d) Prática coercitiva: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do
contrato;

e)  Prática obstrutiva: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a
apuração de alegações de prática prevista, deste Edital.

13.2. Se os atos previstos como infrações administrativas à Lei de Licitações n.º 14.133/2021 ou a outras normas
de licitações e contratos da Administração Pública forem tipificados como atos lesivos na forma da Lei Federal
12.846/13,  poderão  ser  apurados  e  julgados  conjuntamente,  no  mesmo  processo  aplicando-se  o  rito
procedimental do Decreto Municipal 141/2020.

14. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

14.1. As alterações, prorrogações, extinções, penalidades e multas, obedecerão Lei Federal nº 14.133/2021, e
seguindo as seguintes considerações:

14.2. O  fornecedor  declara  ter  pleno  conhecimento  das  condições  contratuais,  pelo  que  reconhece  ser
perfeitamente viável o cumprimento integral e pontual dos encargos assumidos.

14.3. Se qualquer das partes, em benefício da outra, permitir, mesmo por omissão, a inobservância, no todo ou
em parte, de qualquer das cláusulas e condições da presente ata e/ou seus anexos, tal fato não poderá ser
considerado como modificativo das condições da presente ata,  as quais permanecerão inalteradas, como se
nenhuma tolerância houvesse ocorrido.

14.4. O Município de Cianorte se reserva no direito de paralisar ou suspender a qualquer tempo a execução do
objeto registrado, desde que haja conveniência administrativa para este Município, devidamente autorizada e
fundamentada. Se isso vier a ocorrer, o fornecedor terá o direito aos ressarcimentos garantidos e previstos na Lei
Federal nº 14.133/2021.

14.5. Pela própria essência desta ata, a mesma não gera, em nenhuma hipótese, qualquer vínculo de origem
trabalhista.

14.6. O Município de Cianorte se reserva, ainda, o direito de recusar todo e qualquer material que não atender as
especificações  contidas  no  Pregão  descrito  na  cláusula  1.1,  ou  que  sejam consideradas  inadequadas  pela
fiscalização competente.

14.7. O fornecedor assumirá integralmente a responsabilidade pelos danos que causar a este Município ou a
terceiros, por si ou por seus sucessores e representantes na execução do objeto desta licitação, isentando o
Município de qualquer reclamação que possa surgir em decorrência do mesmo.

14.8. Os casos omissos serão decididos pela Administração, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133,
de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº
8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

14.9. O presente instrumento está vinculado obrigatoriamente ao Edital de licitação e seus anexos.

Fica eleito o Foro da Comarca de Cianorte, Estado do Paraná, para dirimir quaisquer dúvidas que
possam surgir com referência a presente Ata.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor,
que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em <Data_Assinatura>.

<Nome_Representante> Marco Antonio Franzato

<Nome_Fornecedor> Prefeito

TESTEMUNHAS
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ANEXO II

MINUTA DE CONTRATO

MINUTA – CONTRATO Nº <Número_Contrato>/<Ano_Contrato> – LCT/PMC

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CIANORTE – ESTADO DO PARANÁ E
A EMPRESA <Nome_Fornecedor> PARA Aquisição de gêneros alimentícios.

CONTRATANTE:

MUNICÍPIO DE CIANORTE, Estado do Paraná, Pessoa Jurídica de direito Público com sede no Centro Cívico
Edno Guimarães, n.º 100, inscrita no CNPJ/MF no 76.309.806/0001-28, neste ato representada pelo seu Prefeito,
Sr.  Marco Antonio Franzato,  Portador  da Cédula  de Identidade RG no 3.037.024-4 SSP/PR,  e  do CPF no

306.800.859-04 e

CONTRATADA:

<Nome_Fornecedor>,  pessoa  jurídica  de  direito  privado,  com  sede  à  <Endereço_Fornecedor>,
<Bairro_Fornecedor>, CEP <Cep_Fornecedor>, na cidade de <Cidade_Fornecedor><Estado_Sigla_Fornecedor>,
inscrita  no  CNPJ/MF  sob  nº  <CNPJ_CPF_Fornecedor>,  telefone  <Fone_Fornecedor>,  Email:
<Email_Fornecedor>,  neste  ato  representada  pelo  seu  sócio  administrador,  o  Sr. <Nome_Representante>,
portador  da  Cédula  de  Identidade  <RG_Representante>/<Órgão_Emissor_Representante> e  do  CPF
<CPF_Representante>, residente e domiciliado em <Cidade_Fornecedor>/<Estado_Sigla_Fornecedor>.

Por este instrumento e na melhor forma de direito, tem entre si,  sujeitando-se aos termos da Lei Federal nº
14.133/2021 e às seguintes cláusulas e condições que reciprocamente outorgam e aceitam:

1. DO FUNDAMENTO LEGAL  

1.1. Este contrato decorre do processo licitatório realizado pelo Contratante na modalidade de Pregão Eletrônico
nº  94/2024, do tipo  Menor Valor por Item, para formação de Registro de Preços, com base nas disposições
aplicáveis da Lei Federal nº 14.133/2021, Decreto Municipal n.º 31/2023 e demais legislações aplicáveis:

2. OBJETO  

2.1. O objeto do presente termo é a Aquisição de gêneros alimentícios.

2.2. Os órgãos participantes do presente procedimento são: 

CENTRO DE CUSTO CÓDIGO
FUNREBOM 86

Manutenção da Divisão de Vigilância em Saúde 108
Manutenção da Unidade de Pronto Atendimento Faustino

Bongiorno
102

Manutenção do Centro de Atenção Psicossocial Infantil - CAPS I 115
Manutenção dos Postos de Saúde do Município 99

SECRETARIA DE ADMINISTRACAO 6
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 13

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 9
SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER 11

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE 14
SECRETARIA DE SAÚDE 8

SECRETARIA MUN. DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 30
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 143

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO

12

Secret. Municipal de Politicas para Mulheres 136

<Itens_Contrato_Ata3>
2.3. Fazem parte  integralmente  do  presente  termo,  as  demais  peças  e  documentos  relevantes  contidos  no
processo citado acima, independentemente de transcrição.

3. DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES  

3.1. CONTRATADA:

3.1.1. O fornecimento de pessoal técnico e materiais necessários à fiel execução deste contrato.
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3.1.2. Assumir integralmente a responsabilidade pelos danos que causar a este Município ou a terceiros, por si ou
por seus sucessores e representantes na execução do objeto desta licitação, isentando o Município de qualquer
reclamação que possa surgir em decorrência do mesmo.

3.1.3. Assumir  integralmente  e  exclusivamente  todas  as  responsabilidades  no  que  concerne  às  obrigações
trabalhistas,  previdenciários,  fiscais,  comerciais,  inclusive  no  que  diz  respeito  às  normas  de  segurança  no
trabalho previstas na legislação específica, bem como demais encargos que porventura venham a incidir sobre o
objeto desta licitação.

3.1.3.1. A inadimplência  do  Contratado em  relação  aos  encargos  trabalhistas,  fiscais  e  comerciais  não
transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato
nem restringir a regularização e o uso das obras e das edificações, inclusive perante o registro de imóveis,
ressalvada a hipótese prevista no § 2º do artigo 121 da Lei Federal nº 14.133/2021.

3.1.4. Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas específicas, para
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz.

3.1.5. O  fornecedor  deverá,  obrigatoriamente,  emitir  nota  fiscal  eletrônica  (NF-e),  conforme  Norma  de
Procedimento Fiscal nº 095/2009 e alterações posteriores.

3.1.6. Na oportunidade da emissão da nota fiscal, deverá ser observada na própria nota (ou em relatório avulso
anexo); as informações obrigatórias a entrega do item/lote identificando expressamente, quando for possível:

 Descrição completa do item/lote, conforme descrito em contrato.
 Nome do Local, endereço e data de entrega.
 Número do Pregão e respectivo contrato.

3.2. CONTRATANTE

3.2.1. Esclarecer prontamente as dúvidas administrativas e técnicas e divergências surgidas na execução do
objeto contratado;

3.2.2. Expedir,  através  de  notificações  e/ou relatório  de  vistoria,  as  ocorrências  e  fazer  as  determinações  e
comunicações necessárias à perfeita entrega de bens contratados;

3.2.3. Adotar as medidas preventivas de controle dos contratos, inclusive manifestar-se,  de forma isolada ou
conjunta com o Gestor do Contrato, a respeito da suspensão da entrega de bens.

3.2.4. Conferir e certificar as faturas relativas às aquisições;

3.2.5. Proceder as avaliações dos materiais entregues pela contratada;

3.2.6. Determinar por todos os meios adequados a observância das normas técnicas e legais, especificações
exigíveis para a perfeita execução do objeto;

3.2.7. Receber  designação  e  manter  contato  com o  preposto  da  contratada,  e  se  for  necessário,  promover
reuniões periódicas ou especiais para a resolução de problemas na entrega dos bens.

3.2.8. Dar parecer técnico nos pedidos de alterações contratuais;

3.2.9. Verificar a correta aplicação dos materiais, quando aplicável;

3.2.10. Requerer  das  empresas  testes,  exames  e  ensaios  quando necessários,  no  sentido  de promoção de
controle de qualidade dos bens a serem adquiridos;

4. DA GESTÃO DO CONTRATO E MATRIZ DE RISCO  

4.1. DA FISCALIZAÇÃO

4.1.1. O acompanhamento e fiscalização do fornecimento de bens e materiais do presente contrato e demais
atribuições descritas nos art. 8º e 9º do Decreto Municipal n.º 31/2023 serão realizadas pelos seguintes fiscais de
contrato: Aline Mendes, Sergiani Felix de Souza, Neromi Santana Nicolau, Carlos Barkley Pereira, Lucas Pires da
Silva, Carlos de Oliveira, Sabrina Garcia Mendes, Marcos Rodrigues dos Santos, Jaqueliny Felix Reis, Danielle
Regina Alberti, Cristiele Fabricio, Gislene Gomes da Silva, Deise Dias Bueno, Fabricio Rosário Miera, Claudia
Cristina de Paula e Gilson Pinheiro.

4.1.2. As atribuições  administrativas  do presente  contrato,  especialmente  as  descritas  no  art.  7º  do  Decreto
Municipal  n.º  31/2023  serão  realizadas  pelos  seguintes  gestores  de  contrato:  Giselly  Maria  Peres,  Paula
Fernanda Biaggi, Jeferson Guedes de Oliveira, Eva Isidoro da Silva, Dayana Santiago Mantrea, Claudia Cristina
de Paula, Alanna Rodrigues Alberti, Carlos Alberto Sakai, Rodrigo Caldeira de Moura e Bruno Eduardo Ferreira.

4.2. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

4.2.1. O pagamento será efetuado em até  10 dias úteis após a entrega da Nota Fiscal,  após conferência
quantitativa e qualitativa pela Divisão responsável pelo recebimento, com base nos preços unitários apresentados
na proposta/lance e mediante a verificação de regularidade ou apresentação dos seguintes documentos: 
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a. Prova de regularidade relativo aos Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;

b. Prova de regularidade relativo aos Débitos da Fazenda Estadual do domicílio da empresa;

c. Prova de regularidade relativo aos Débitos Municipais, e caso exista filial no Município de Cianorte a
Certidão Negativa desta também deverá ser apresentada;

d. Prova de regularidade relativo de FGTS; 

e. Prova de regularidade relativo aos Débitos Trabalhistas (CNDT); 

f. Situação perante o Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (Cartão CNPJ).

4.2.2. A compensação financeira é admitida nos casos de eventuais atrasos de pagamento pela Administração,
desde que o contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso. É devida desde a data limite fixada
na ata para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela.

4.2.3. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento poderão ser calculados com utilização
da seguinte fórmula: EM = N x VP x I, Onde: EM = Encargos moratórios; N = Número de dias entre a data prevista
para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = Valor da parcela a ser paga; I = Índice de compensação
financeira, assim apurado: I  = (TX/100)/365; TX = Percentual da taxa anual do IPCA – Índice de Preços ao
Consumidor Ampliado, do IBGE

4.3. A Contratada deverá manter durante a execução do contrato/atas todas as condições de habilitação exigidas
na licitação que deu origem ao presente instrumento (inciso XVI, art. 92 da Lei Federal nº 14.133/2021 e suas
alterações).

4.4. DA FORMA DE FORNECIMENTO

4.4.1. Os produtos deverão ser entregues no  prazo de 10 dias úteis nos endereços descritos no anexo V.

4.4.2. Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
solicitadas, devendo ser substituídos no prazo de 2 dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas
custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

4.4.3. A empresa contratada deverá conceder produtos com validade mínima de 6 meses, a contar da data de
entrega.

4.4.4. O Recebimento do objeto será realizado:

a. Provisoriamente,  de  forma  sumária,  pelo  fiscal  de  contrato  ou  servidor  designado  pelo  Chefe
imediato/Secretário Municipal, com verificação posterior da conformidade do material com as exigências
contratuais;

b. Definitivamente,  pelo  fiscal  de  contrato  ou  servidor  designado  pelo  Chefe  imediato/Secretário
Municipal, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais. 

4.4.5. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança
material nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato, nos limites estabelecidos
pela lei ou pelo contrato.

4.4.6. O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo com as
especificações constantes do Edital, da Proposta, do Contrato ou demais anexos, podendo ser fixado pelo fiscal
do contrato, avaliado o caso concreto, um prazo para a substituição do bem, às custas do contratado, e sem
prejuízo da aplicação das penalidades.

4.4.7. Fazendo-se a opção pelo recebimento provisório, que terá prazo de 5 dias úteis, o recebimento definitivo
será feito após a verificação da qualidade dos mesmos, e consequentemente aceito, no prazo de 05  dias a
contar do término do recebimento provisório.

4.4.8. Deverá ser observada a garantia previstas nos termos do Código de Defesa do Consumidor ou o prazo
apontado pelas Secretarias interessadas no descritivo de cada item/lote.

4.4.9. A validade dos produtos não deve ser inferior a 75% do estimado pelo fabricante no ato de entrega, prazo
esse que é contado a partir de sua fabricação. (Ex. Se o produto possui data de validade de 24 meses, no ato da
entrega deve possuir no mínimo 18 meses de validade).

4.5. DAS INFRAÇÕES E PENALIDADES

4.5.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações previstas 
no art. 155 da Lei n.º 14.133/2021:

I. Dar causa à inexecução parcial do contrato;

II. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

III. Dar causa à inexecução total do contrato;

IV. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
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V. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

VI. Não celebrar o contrato, ata de registro de preços ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

VII. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

VIII. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação ou a execução do contrato;

IX. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

X. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

XI. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

XII. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

4.5.2.  Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as seguintes sanções:

I. Advertência: 

– Aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 da
Lei n.º 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

II. Multa:

- Compensatória de 20% sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto.

- Compensatória de 10% sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução parcial do objeto.

- Moratória de 0,5% por dia sobre o valor total do contrato, limitado ao máximo de 10% do valor da
Ata  de  Registro  de  Preços  licitada,  pelo  atraso  ou  demora  injustificados  para  a  entrega  dos
itens/lotes ofertados. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em
compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras
sanções previstas nesta Lei.

III. Impedimento de licitar e contratar:

– Aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII
do caput do art. 155 da Lei n.º 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade
mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública
direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar:

 – Aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII
do caput do art. 155 da Lei n.º 14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos
incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade
mais  grave  que  a  sanção  de  impedimento  de  licitar  e  contratar  acima  disposto  e  impedirá  o
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os
entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

4.5.3. As sanções previstas nos “incisos I,  III  e IV do caput do art.  156 da Lei n.º  14.133/2021, poderão ser
aplicadas cumulativamente com as multas previstas no inciso II do mesmo artigo.

4.5.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente
devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia
prestada ou será cobrada judicialmente.

4.5.5.  A aplicação das sanções previstas neste item não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação
integral do dano causado à Administração Pública.

4.6. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

4.6.1. Constituirão motivos para extinção do contrato,  a qual deverá ser  formalmente motivada nos autos do
processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações:

I. Não cumprimento  ou  cumprimento  irregular  de  normas  editalícias  ou  de  cláusulas  contratuais,  de
especificações, de projetos ou de prazos;

II. Desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e
fiscalizar sua execução ou por autoridade superior;

III. Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade
de concluir o contrato;

IV. Decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do contratado;

V. Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato;

27
HKA

mailto:pregaoeletronico@cianorte.pr.gov.br


PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CIANORTE – ESTADO DO PARANÁ
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO – DIVISÃO DE LICITAÇÕES

 Fones: (44) 3619-6332/6207/6208/6209 e-mail: pregaoeletronico@cianorte.pr.gov.br
Pregão Eletrônico nº 94/2024 – Protocolo 10471/2024

Processo 17879/2024

VI. Atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração substancial do
anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto;

VII. Atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a servidão administrativa,
ou impossibilidade de liberação dessas áreas;

VIII. Razões  de  interesse  público,  justificadas  pela  autoridade  máxima  do  órgão  ou  da  entidade
contratante;

IX. Não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras
normas  específicas,  para  pessoa  com  deficiência,  para  reabilitado  da  Previdência  Social  ou  para
aprendiz.

4.6.2. A análise  dos  critérios  para  verificação  de  ocorrência  dos  motivos  para  extinção  contratual  previstos
observarão  o  Decreto  Municipal  n.º  31/2023,  bem  como  as  disposições  contidas  no  Decreto  Municipal  nº
141/2020.

4.6.3. O contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses:

I. Supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras que acarrete modificação do
valor inicial do contrato além do limite permitido no art. 125 desta Lei;

II. Suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 3 (três)
meses;

III. Repetidas  suspensões  que  totalizem  90  (noventa)  dias  úteis,  independentemente  do  pagamento
obrigatório  de  indenização  pelas  sucessivas  e  contratualmente  imprevistas  desmobilizações  e
mobilizações e outras previstas;

IV. Atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas
de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos;

V. Não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, para execução de
obra, serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas no projeto, inclusive devido
a atraso ou descumprimento das obrigações atribuídas pelo contrato à Administração relacionadas a
desapropriação, a desocupação de áreas públicas ou a licenciamento ambiental.

4.6.4. Decorrido  atraso  na  execução  do  objeto,  de  período  igual  ou  superior  a  1/3  (um terço)  do  prazo  de
execução,  sem  manifestação  da  CONTRATADA,  estará  caracterizada  a  inadimplência  da  mesma  ficando
assegurado ao CONTRATANTE o direito de tomar as medidas cabíveis para a extinção Contratual e a aplicação
da multa.

4.6.5. A extinção do Contrato, quando motivada por qualquer dos itens acima relacionados, implicará a apuração
de perdas e danos, sem embargos da aplicação das demais penalidades legais cabíveis.

4.6.6. Declarada a extinção do Contrato, que vigorará a partir da data da sua declaração, a CONTRATADA se
obriga,  expressamente,  como  ora  o  faz,  a  entregar  os  serviços  já  concluídos,  não  criando  dificuldades  de
qualquer natureza.

4.7. Tendo em vista que o certame não se enquadra nos casos obrigatórios de elaboração de matriz de alocação
de riscos entre o contratante e o contratado, conforme §3º, do artigo 22 da Lei Federal nº 14.133/2021, deverá ser
observada a análise simplificada dos riscos da contratação, conforme documento intitulado “Mapa de Riscos”,
constante do procedimento.

5. DO VALOR  

5.1. O valor a ser pago para a execução do objeto é de R$ <Valor_Contratado>.

5.2. No valor acima estão incluídos todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, inclusive no
que diz respeito às normas de segurança no trabalho, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários
ao cumprimento integral do objeto da contratação.

5.3. Durante a vigência do Contrato, os preços serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses, devidamente
comprovadas, de ocorrência de situação prevista nas alíneas “c” e “d” do inciso II do art.124 da da Lei Federal nº
14.133/2021 ou de redução dos preços praticados no mercado.

5.3.1. A Administração responderá ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro em até 10
(dez) dias úteis da apresentação do protocolo pelo Contratado.

5.3.2. O presente contrato não envolve prestação de garantia contratual.

6. DA VIGÊNCIA E EXECUÇÃO  

6.1. O presente contrato terá prazo de execução até xx/xx/xx, com início na data de assinatura deste contrato.

6.2. O presente contrato terá prazo de vigência até xx/xx/xx, com início na data de assinatura deste contrato.
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7. DA FRAUDE E CORRUPÇÃO  

7.1. Caso a licitante, em qualquer das fases da licitação e/ou durante a vigência e execução de contrato firmado
com este ente público, praticar qualquer ato lesivo à Administração Pública elencado no art. 5º da Lei Federal
12.846/2013 e Decreto Federal 11.129/2022 ficará submetido à responsabilização objetiva administrativa regida
pelo Decreto Municipal 141/2020 e sanções descritas no art. 6º da Lei Federal 12.846/2013, sem prejuízo da
responsabilidade penal. Para o disposto neste item, definem-se as seguintes práticas:

I. Prática corrupta: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 

II. Prática fraudulenta: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de
licitação ou de execução de contrato; 

III. Prática colusiva: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis
artificiais e não-competitivos; 

IV. Prática coercitiva: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do
contrato;

V. Prática obstrutiva: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas
aos  representantes  do  organismo financeiro  multilateral,  com o objetivo  de  impedir  materialmente  a
apuração de alegações de prática prevista, deste Edital;

7.2. Se os atos previstos como infrações administrativas à Lei de Licitações n.º  14.133/2021 ou a outras normas
de licitações e contratos da Administração Pública forem tipificados como atos lesivos na forma da Lei Federal
12.846/13,  poderão  ser  apurados  e  julgados  conjuntamente,  no  mesmo  processo  aplicando-se  o  rito
procedimental do Decreto Municipal 141/2020.

8. DOS RECURSOS FINANCEIROS  

8.1. As despesas oriundas da execução do presente contrato serão cobertas com receitas provenientes das
seguintes dotações orçamentárias:

REDUZIDO PROGRAMÁTICA DESCRIÇÃO FONTE DE RECURSO
820 190021339100152195339030

0000
MATERIAL DE CONSUMO 1000

823 190021339100152196339030
0000

MATERIAL DE CONSUMO 1000

493 110022712200172086339030
0000

MATERIAL DE CONSUMO 1000

493 110022712200172086339030
0000

MATERIAL DE CONSUMO 31057

505 110022781200172052339030
0000

MATERIAL DE CONSUMO 1000

514 110022781300172034339030
0000

MATERIAL DE CONSUMO 1000

775 170021442200272188339030
0000

MATERIAL DE CONSUMO 1000

793 170031424300276002339030
0000

MATERIAL DE CONSUMO 1000

724 150031545200222128339030
0000

MATERIAL DE CONSUMO 511

745 150031545200222132339030
0000

MATERIAL DE CONSUMO 1000

758 150041545100222134339030
0000

MATERIAL DE CONSUMO 1000

717 150022678200212127339030
0000

MATERIAL DE CONSUMO 1000

532 120032369100182092339030
0000

MATERIAL DE CONSUMO 1000

537 120041957300182204339030
0000

MATERIAL DE CONSUMO 1000

552 120061442200282202339030
0000

MATERIAL DE CONSUMO 1000

205 070022678200212180339030
0000

MATERIAL DE CONSUMO 1000

253 080021030100072048339030
0000

MATERIAL DE CONSUMO 303

253 080021030100072048339030 MATERIAL DE CONSUMO 355
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0000
253 080021030100072048339030

0000
MATERIAL DE CONSUMO 494

310 080041030400072056339030
0000

MATERIAL DE CONSUMO 31494

350 080081030200092060339030
0000

MATERIAL DE CONSUMO 303

350 080081030200092060339030
0000

MATERIAL DE CONSUMO 355

367 080081030200092212339030
0000

MATERIAL DE CONSUMO 355

361 080081030200092145339030
0000

MATERIAL DE CONSUMO 303

361 080081030200092145339030
0000

MATERIAL DE CONSUMO 355

320 080051012200072057339030
0000

MATERIAL DE CONSUMO 303

269 080031030200092049339030
0000

MATERIAL DE CONSUMO 303

665 140021854100202117339030
0000

MATERIAL DE CONSUMO 1000

399 090021236100102066339030
0000

MATERIAL DE CONSUMO 103

388 090021236100102065339030
0000

MATERIAL DE CONSUMO 103

138 060020412200042208339030
0000

MATERIAL DE CONSUMO 1000

232 070060618300062179339030
0000

MATERIAL DE CONSUMO 515

232 070060618300062179339030
0000

MATERIAL DE CONSUMO 3515

606 130020824400192102339030
0000

MATERIAL DE CONSUMO 1000

572 130010824400192098339030
0000

MATERIAL DE CONSUMO 1000

606 130020824400192102339030
0000

MATERIAL DE CONSUMO 1000

8.2. As dotações aqui descritas poderão, eventualmente, ser substituídas por outras no decorrer da vigência do
presente contrato, em virtude da votação da Lei Orçamentária pela Câmara de Vereadores.

9. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

9.1. As alterações, prorrogações, extinções, penalidades e multas, obedecerão Lei Federal nº 14.133/2021, e
seguindo as seguintes considerações:

9.2. No  caso  de  inexecução  do  objeto  desta  licitação,  exceto  por  motivo  de  força  maior  ou  caso  fortuito,
devidamente  comprovado e  justificado,  ficará  a  empresa contratada sujeita  às  sanções  preceituadas  na Lei
Federal nº 14.133/2021.

9.3. A  Contratada  declara  ter  pleno  conhecimento  das  condições  contratuais,  pelo  que  reconhece  ser
perfeitamente viável o cumprimento integral e pontual dos encargos assumidos.

9.4. Se qualquer das partes, em benefício da outra, permitir, mesmo por omissão, a inobservância, no todo ou em
parte, de qualquer das cláusulas e condições do presente contrato e/ou seus anexos, tal fato não poderá ser
considerado como modificativo das condições do presente contrato, as quais permanecerão inalteradas, como se
nenhuma tolerância houvesse ocorrido.

9.5. O Município de Cianorte se reserva no direito de paralisar ou suspender a qualquer tempo a execução do
objeto contratado, desde que haja conveniência administrativa para este Município, devidamente autorizada e
fundamentada.  Se isso vier  a ocorrer,  a  empresa contratada terá  o  direito  aos  ressarcimentos  garantidos  e
previstos na Lei Federal nº 14.133/2021.

9.6. Pela própria essência deste contrato, o mesmo não gera, em nenhuma hipótese, qualquer vínculo de origem
trabalhista.

9.7. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de
2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078,
de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

9.8. O presente instrumento de contrato está vinculado obrigatoriamente ao Edital de licitação descrito no item 1.1
e seus anexos.
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10. DO FORO  

10.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Cianorte, Estado do Paraná, para dirimir quaisquer dúvidas que possam
surgir com referência ao presente Contrato.

10.2. E, por estarem assim, justos e contratados, declaram ambas as partes aceitarem todas as cláusulas e
condições estabelecidas no presente  contrato,  firmado em 02 (duas)  vias de igual  teor  e forma, perante  as
testemunhas infra-assinadas.

Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em <Data_Assinatura>.

<Nome_Representante> Marco Antonio Franzato

<Nome_Fornecedor> Prefeito

Contratada Contratante

TESTEMUNHAS

RG: RG:

CPF: CPF:
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ANEXO III

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO 94/2024

REGISTRO DE PREÇOS

OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios, conforme especificações descritas abaixo.

Empresa:

CNPJ:

Enquadramento da empresa: (Mencionar se a empresa é ME / EPP/MEI)

Endereço:

Fone/fax:

E-mail:

Cidade/Estado:

Tipo de licitação: Menor Valor por Item.

Este e todos os outros anexos fazem parte do edital de licitação Pregão Eletrônico nº 94/2024 como se nele estivessem transcritos.

Entrega: Os produtos deverão ser entregues no  prazo de 10 dias úteis nos endereços descritos no anexo V.

Validade da proposta: 60 dias Execução: 01 ano.

Propomos o fornecimento dos produtos nos valores e nos prazos mencionados, sob as condições gerais e específicas indicadas neste formulário, com
as quais concordamos.

Em ____/____/____
_________________________________________

ASSINATURA

Caso nossa empresa seja uma das vencedoras desta licitação, o contrato deverá ser assinado por:

NOME:

R.G C.P.F

NOME:

R.G C.P.F
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ANEXO III – continuação

QUADRO A – AMPLA CONCORRÊNCIA

Item
Cód. Qtde Unid. Descrição Marca

Teto Máximo
Unitário

Valor Unitário
Proposto

Valor Total
Proposto

BNC Elotech

1 1 17413 4.526,00 PCT

Açúcar cristal, branco, pacote com 5kg, acondicionado em
embalagem plástica, identificação de lote e validade na

embalagem, prazo de validade correspondente a 75% do
prazo de fabricação. Pacote.

 23,43

2 2 19502
4.628,00

PCT

Café torrado e moído, padrão de qualidade mínimo
superior, com as seguintes características: 1. Espécie:
100% café arábica; 2. Bebida (sabor) do tipo intenso,
bebida dura para melhor; 3. Blend: a composição do

produto poderá apresentar o porcentual de até 10% por
quilo de café de grãos com defeitos pretos, verdes e/ou

ardidos (pva) e ausência de pretos-verdes fermentados; 4.
Aspecto: grãos de café dos tipos 2 a 6, da cob –

classificação; 5. Características físicas: grãos torrados e
moídos, como ponto de torra variando entre 50 e 65 pontos

de disco agtron, ou equivalente, correspondendo ao
intervalo médio moderadamente escuro e médio claro; 6.

Características químicas (exigidas para cada g/100g): 6.1)
umidade em 5% no máximo; 6.2) resíduo mineral fixo em

5% no máximo; 6.3) resíduo mineral fixo, insolúvel em
ácido clorídrico a 10% v/v em 1,0% no máximo; 6.4)

cafeína em 0,7 no mínimo; 6.5) extrato aquoso em 25% no
mínimo; 6. 6) extrato etéreo em 8,0%, no mínimo; 7.

Características organolépticas: 7.1) aroma característico;
7.2) acidez baixa a moderada; 7.3) amargor moderado;

7.4) sabor característico e equilibrado; 7.5) livre de sabor
fermentado, mofado e de terra; 7.6) baixa adstringência;

7.7) razoavelmente encorpado; 7.8) qualidade global maior
que 6,00 pontos da escala sensorial; 8. Moagem: média; 9.
Torração: moderadamente clara a moderadamente escura;
10. Validade: não inferior a 12 (doze) meses, devendo, no
momento da entrega, ter sido fabricado em até 02 (dois)

meses; 11. Embalagem: tipo alto vácuo ou vácuo puro em
pacotes de 500 gramas; marcas de referência: do sítio
superior, fino sabor superior, melitta especial ou similar.

 21,50

QUADRO B – RESERVA DE COTA

Item
Cód. Qtde Unid. Descrição Marca

Teto Máximo
Unitário

Valor Unitário
Proposto

Valor Total
Proposto

BNC Elotech

3 1 17413 1.508,00 PCT

Açúcar cristal, branco, pacote com 5kg, acondicionado em
embalagem plástica, identificação de lote e validade na

embalagem, prazo de validade correspondente a 75% do
prazo de fabricação. Pacote.

 23,43

4 2 19502 1.542,00 PCT Café torrado e moído, padrão de qualidade mínimo
superior, com as seguintes características: 1. Espécie:
100% café arábica; 2. Bebida (sabor) do tipo intenso,
bebida dura para melhor; 3. Blend: a composição do

produto poderá apresentar o porcentual de até 10% por
quilo de café de grãos com defeitos pretos, verdes e/ou

ardidos (pva) e ausência de pretos-verdes fermentados; 4.
Aspecto: grãos de café dos tipos 2 a 6, da cob –

classificação; 5. Características físicas: grãos torrados e
moídos, como ponto de torra variando entre 50 e 65 pontos

de disco agtron, ou equivalente, correspondendo ao
intervalo médio moderadamente escuro e médio claro; 6.

Características químicas (exigidas para cada g/100g): 6.1)
umidade em 5% no máximo; 6.2) resíduo mineral fixo em

5% no máximo; 6.3) resíduo mineral fixo, insolúvel em
ácido clorídrico a 10% v/v em 1,0% no máximo; 6.4)

cafeína em 0,7 no mínimo; 6.5) extrato aquoso em 25% no
mínimo; 6. 6) extrato etéreo em 8,0%, no mínimo; 7.

Características organolépticas: 7.1) aroma característico;
7.2) acidez baixa a moderada; 7.3) amargor moderado;

7.4) sabor característico e equilibrado; 7.5) livre de sabor
fermentado, mofado e de terra; 7.6) baixa adstringência;

7.7) razoavelmente encorpado; 7.8) qualidade global maior
que 6,00 pontos da escala sensorial; 8. Moagem: média; 9.
Torração: moderadamente clara a moderadamente escura;

 21,50
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QUADRO B – RESERVA DE COTA

10. Validade: não inferior a 12 (doze) meses, devendo, no
momento da entrega, ter sido fabricado em até 02 (dois)

meses; 11. Embalagem: tipo alto vácuo ou vácuo puro em
pacotes de 500 gramas; marcas de referência: do sítio
superior, fino sabor superior, melitta especial ou similar.

QUADRO C – EXCLUSIVO ME/EPP

Item
Cód. Qtde Unid. Descrição Marca

Teto Máximo
Unitário

Valor Unitário
Proposto

Valor Total
Proposto

BNC Elotech

5 1 12915 4.170,00 PCT

CHÁ MATE, EMBALAGEM COM 200 a 250G, PARA
INFUSÃO, TOSTADO. PRODUTO OBTIDO ATRAVÉS DA

TOSTAGEM DAS FOLHAS E TALOS DE ERVA MATE
(ILEX PARAGUARIENSIS).

5,04

6 2 32463 710,00 UN

MARGARINA - EMBALAGEM COM 500GRS, COM 80%
DE LIPÍDIOS, ASPECTO, CHEIRO, SABOR E COR
PECULIARES AOS MESMOS E DEVERÃO ESTAR

ISENTOS DE RANÇO E DE OUTRAS
CARACTERÍSTICAS INDESEJÁVEIS, EMBALAGEM DE

POLIETILENO LEITOSO E RESISTENTE,
APRESENTANDO VEDAÇÃO ADEQUADA, EMBALAGEM

DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÕES

NUTRICIONAIS, NÚMERO DE LOTE, DEVERÁ
APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A

PARTIR DA DATA DE ENTREGA COM REGISTRO NO
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, SIF/DIPOA.

 6,45

7 3 31750 5.650,00 KG

Pão francês, com peso aproximado de 50 gramas por
unidade, embalagem contendo 1 quilo. Devendo

apresentar cor, tamanho e formato uniformes, produzidos
no mesmo dia da entrega.

12,57

8 4 65172 240,00 UN

Abacaxi (peso acima de 1 kg cada) fresco, compacto,
firme, coloração uniforme, aroma, cor, típicos da espécie,

em perfeito estado de desenvolvimento. Não serão
permitidos danos que lhe alterem a conformação e a

aparência. Necessita estar isenta de sujidades, parasitas,
rachaduras, cortes e perfurações.

 12,37

9 5 50610 66,00 UN
Abobrinha, um quilo, frescas e firmes, sem dano físico e
mecânico oriundo do manuseio, suas condições deverão
estar de acordo com as normas técnicas de alimentação.

 6,59

10 6 45983 470,00 PCT Achocolatado em pó 1 kg, para preparo de bebidas.  12,87

11 7 45905 1.420,00 UN
Água mineral sem gás, com validade mínima de 02 meses.

Galões com 20 litros.
 23,17

12 8 23993 2.170,00 CX.
Água mineral sem gás, padrão estabelecido pela portaria

36/90 do ministério da saúde, com prazo de validade
mínimo de 2 meses. Caixa de 48 copos de 200ml.

 31,87

13 9 32403 350,00 UN

ALFACE - UNIDADE (PÉ), FRESCA, TIPO CRESPA,
TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORME, DEVENDO SER
BEM DESENVOLVIDA, FIRME E INTACTA, ISENTA DE

MATERIAL TERROSO E UNIDADE EXTERNA ANORMAL,
LIVRE DE RESÍDUOS DE FERTILIZANTES, SUJIDADES,

PARASITAS E LARVAS, SEM DANOS FÍSICOS E
MECÂNICOS ORIUNDOS DO MANUSEIO E

TRANSPORTE DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO N.º
12/78 DA CNNPA.

 3,50

14 10 45775 72,00 KG

Alho graúdo, o quilo, com aspecto, cor, cheiro e sabor
próprio, sem bolor, parasitas e larvas, sem danos físicos e

mecânicos oriundos do manuseio e suas condições
deverão estar de acordo com as normas técnicas de

alimentação

 33,12

15 11 27401 218,00 PCT Amendoim sem casca, pacote com 1 kg.  14,24

16 12 32405 263,00 UN ARROZ AGULHINHA TIPO 01 - PACOTE DE 5 QUILOS,
DE ACORDO COM AS NTA 02 E 33, LONGO, FINO,

CONSTITUÍDO DE GRÃOS SAUDÁVEIS PERMITINDO-
SE APENAS ATÉ 5% DE GRÃOS QUEBRADOS DE

ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE, COM
UMIDADE MÁXIMA DE 12%, ISENTO DE MATÉRIA

TERROSA, DE PARASITOS, DE DETRITOS ANIMAIS E
VEGETAIS, VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES, COM

 34,15

34
HKA

mailto:pregaoeletronico@cianorte.pr.gov.br


PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CIANORTE – ESTADO DO PARANÁ
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO – DIVISÃO DE LICITAÇÕES

 Fones: (44) 3619-6332/6207/6208/6209 e-mail: pregaoeletronico@cianorte.pr.gov.br
Pregão Eletrônico nº 94/2024 – Protocolo 10471/2024

Processo 17879/2024

QUADRO C – EXCLUSIVO ME/EPP

CERTIFICADO DE CLASSIFICAÇÃO.

17 13 45867 210,00 UN

ATUM RALADO EM CONSERVA NO ÓLEO,
EMBALAGEM SEM TRAÇOS DE FERRUGEM, PESO

LIQUIDO 170G. INGREDIENTES: ATUM, ÓLEO DE SOJA,
ÁGUA, SAL E EXTRATO VEGETAL EM PÓ. NÃO

CONTEM GLÚTEN

 9,43

18 14 45868 161,00 UN

AZEITONA VERDE SEM CAROÇO, PESO DRENADO
280GR, EMBALAGEM DE VIDRO. INGREDIENTES:

AZEITONAS, SALMOURA (ÁGUA E SAL) E ACIDULANTE
ACIDO CÍTRICO.

 9,46

19 15 45931 63,00 KG

BACON SUÍNO, DEFUMADO, EMBALADO A VÁCUO
LIVRE DE PARASITAS E DE QUALQUER SUBSTÂNCIA
NOCIVA, ODORES ESTRANHOS, PRAZO DE VALIDADE

MÍNIMO DE 06 MESES A CONTAR DA DATA DA
ENTREGA. CONFORME REGISTRO NO M.A.P.A. E S.I.F.

41,98

20 16 50701 275,00 PCT Bala sabor banana, mastigável, pacote de 700gr.  22,42

21 17 50703 660,00 PCT Bala sabor frutas sortidas, mastigável, pacote de 600gr.  10,94

22 18 45869 690,00 PCT

BALA SABOR IOGURTE, PACOTE COM 600GR.
INGREDIENTES: XAROPE DE GLUCOSE, AÇÚCAR,
GORDURA DE SOJA HIDROGENADA, LEITE EM PÓ,

GELATINA, ACIDO CÍTRICO, ESTABILIZANTE LECITINA
DE SOJA, AROMAS ARTIFICIAIS DE MORANGO,

IOGURTE, TOFFE E FRAMBOESA; AROMAS
IDÊNTICOS AO NATURAL DE MAÇA VERDE E ABACAXI;
AROMA NATURAL DE MENTA, CORANTES ARTIFICIAIS

VERMELHO 40, AMARELO TARTRAZINA, AMARELO
CREPÚSCULO, AZUL BRILHANTE; CORANTE NATURAL

CARAMELO. NÃO CONTEM GLÚTEN.

 9,70

23 19 50702 180,00 PCT Bala sabor menta, mastigável, pacote de 600gr.  9,48

24 20 50704 490,00 PCT Bala sabor uva, mastigável, pacote de 600gr.  10,56

25 21 45778 950,00 KG

Banana nanica, o quilo, em pencas, climatizada e fresca,
tamanho médio, sem defeitos que afete sua aparência e
conformação uniforme, em condições adequadas para o
consumo, bem desenvolvidas com polpa intacta e firme e
suas condições deverão estar de acordo com as normas

técnicas de alimentação.

 5,19

26 22 24216 156,00 UN

BANDEJA DE MORANGO, COR NATURAL DA FRUTA
MADURA, TAMANHO MÉDIO A GRANDE, SEM FUNGOS

E DEVERÃO ESTAR EM CONFORMIDADE COM OS
ITENS 17 E 18 DA PORTARIA CVS-6/99, DE 10/03/99. NO

MÍNIMO 300G.

 11,93

27 23 45780 724,00 CX.
Barra de cereais, caixa com 24 unidades, em sabores
variados, contendo de 20 a 25 gramas cada unidade.

 28,65

28 24 40345 38,00 UN

barra de chocolate 1kg, ao leite, para todo tipo de
preparação, ideal para derreter, cobrir e moldar. cobertura
fracionada que garante sabor e textura, não necessita de

temperagem ou choque térmico, garantindo mais
praticidade e agilidade no preparo das receitas e excelente

brilho. não contém glúten.

 34,36

29 25 40348 26,00 UN

BARRA DE CHOCOLATE BRANCO 1KG, PARA TODO
TIPO DE PREPARAÇÃO, IDEAL PARA DERRETER,

COBRIR E MOLDAR. COBERTURA FRACIONADA QUE
GARANTE SABOR E TEXTURA, NÃO NECESSITA DE

TEMPERAGEM OU CHOQUE TÉRMICO, GARANTINDO
MAIS PRATICIDADE E AGILIDADE NO PREPARO DAS

RECEITAS E EXCELENTE BRILHO. NÃO CONTÉM
GLÚTEN.

35,19

30 26 17844 265,00 KG

BATATA GRAÚDA, UM QUILO, EMBALADO EM SACOS
DE POLIETILENO TRANSPARENTE, TAMANHO MÉDIO

A GRANDE, SEM LESÕES, APARÊNCIA NATURAL,
FRESCA, DEVERÃ SER PROCEDENTE DE ESPÉCIMES
VEGETAIS GENUÍNOS E SÃOS, DEVERÃO ESTAR EM

CONFORMIDADE COM OS ITENS 17 E 18 DA
PORTARIA CVS 006/99 DE 10/03/99.

 5,55

31 27 18001 165,00 UN
BATATA PALHA CROCANTE SEQUINHA, EMBALAGEM

DE 500GR, INGREDIENTES: BATATA, GORDURA
VEGETAL E SAL. NÃO CONTEM GLÚTEN.

 19,86

32 28 15583 23,00 UN BEIJINHO PARA USO EM RECHEIOS E COBERTURAS,
SABOR COCO, EMBALAGEM DE 1KG, VALIDADE

30,73
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QUADRO C – EXCLUSIVO ME/EPP

MÍNIMA DE 12 MESES. INGREDIENTES: LEITE
CONDENSADO (LEITE PADRONIZADO E AÇÚCAR),

AÇÚCAR, ÁGUA, COCO RALADO, GORDURA VEGETAL
E ESPESSANTE PECTINA, COM TRAÇOS DE

AMENDOIM.

33 29 45770 695,00 UN

BISCOITO CREAM CRACKER SEM GORDURA TRANS -
PACOTES DE APROXIMADAMENTE 400 GRAMAS,

PODENDO VARIAR 10%, INGREDIENTES: FARINHA DE
TRIGO FORTIFICADA COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO,

GORDURA VEGETAL, SAL, EXTRATO DE MALTE,
AÇÚCAR INVERTIDO, AMIDO, FERMENTO BIOLÓGICO,

AÇÚCAR, ESTABILIZANTE LECITINA DE SOJA,
FERMENTO QUÍMICO, BICARBONATO DE SÓDIO,

ACIDULANTE ÁCIDO LÁCTICO E MELHORADOR DE
FARINHA PROTEASE (INS 1101 I), MASSA BEM

ASSADA, SEM RECHEIO E SEM COBERTURA, COR,
CHEIRO E SABOR PRÓPRIOS, VALIDADE MÍNIMA DE 6

MESES.

 5,60

34 30 45771 470,00 UN

BISCOITO DE MAISENA SEM GORDURA TRANS -
PACOTES DE APROXIMADAMENTE 400 GRAMAS,

PODENDO VARIAR 10%, INGREDIENTES: FARINHA DE
TRIGO FORTIFICADA COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO,
AÇÚCAR, GORDURA VEGETAL, CREME DE MILHO,

AÇÚCAR INVERTIDO, SAL, ESTABILIZANTE LECITINA
DE SOJA, FERMENTOS QUÍMICOS (BICARBONATO DE
AMÔNIO E BICARBONATO DE SÓDIO), ACIDULANTE

ÁCIDO LÁCTICO, MELHORADOR DE FARINHA
PROTEASE (INS 1101 I) E AROMATIZANTE, CONTÉM

GLÚTEN, MASSA BEM ASSADA, SEM RECHEIO E SEM
COBERTURA, COR, CHEIRO E SABOR PRÓPRIOS,

VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES.

 4,97

35 31 45882 6.500,00 UN

Biscoito salgado com aproximadamente 156 g, podendo
variar 10%: ingredientes; - farinha de trigo enriquecida com

ferro e acido fólico, gordura vegetal açúcar, açúcar
invertido, fermentos químicos fosfato mono cálcio e

bicarbonato de sódio e amônio e melhorador de farinha:
enzima protease pode conter traços de soja e leite.

Contem glúten.

 5,56

36 32 45879 300,00 UN

BISCOITO WAFFER RECHEADO, EMBALAGEM DE 100
A 120G. DIVERSOS SABORES. INGREDIENTES:

FARINHA DE TRIGO ENRIQUECIDA COM FERRO E
ÁCIDO FÓLICO, AÇÚCAR, GORDURA VEGETAL,

AMIDO, SORO DE LEITE EM PÓ, ÓLEO DE SOJA, LEITE
DESNATADO EM PÓ, SAL, ESTABILIZANTE LECITINA
DE SOJA, FERMENTO QUÍMICO: BICARBONATO DE

SÓDIO, CORANTE CARAMELO, AROMATIZANTE,
ACIDULANTE ÁCIDO CÍTRICO. CONTEM GLÚTEN,
PODE CONTER TRAÇOS DE OVOS, AMENDOIM E

NOZES.

 3,91

37 33 45769 700,00 UN
Bolo pronto, sabores variados, com aproximadamente

700grs, podendo variar em 10%.
 15,18

38 34 28861 1.040,00 UN Bombom de chocolate recheado, pacote de 01kg  50,21

39 35 18003 1.340,00 UN

BOMBOM RECHEADO E COBERTO COM CHOCOLATE
CAIXA COM 126GR COM 20 UNIDADES.

INGREDIENTES: AÇÚCAR, FARINHA DE TRIGO
ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO,

GORDURA VEGETAL, MASSA DE CACAU, CACAU EM
PÓ, MANTEIGA DE CACAU, FARINHA DE SOJA

INTEGRAL, SORO DE LEITE EM PÓ, AMENDOIM, LEITE
EM PÓ INTEGRAL, ÓLEO DE SOJA, LEITE EM PÓ
DESNATADO, CASTANHA DE CAJU, FARINHA DE

ARROZ, GORDURA DE MANTEIGA DESIDRATADA,
EXTRATO DE MALTE, EMULSIFICANTE: LECITINA DE

SOJA E POLIGLICEROL POLIRRICINELEATO,
FERMENTO QUÍMICO BICARBONATO DE SÓDIO E

AROMATIZANTES. CONTEM GLÚTEN. TIPO BIS.

 7,96

40 36 45886 24,00 UN

BRIGADEIRO CREMOSO, PARA USO DE RECHEIOS E
COBERTURAS, SABOR CHOCOLATE, EMBALAGEM DE

1 KG, VALIDADE MÍNIMA DE 12 MESES.
INGREDIENTES: LEITE CONDENSADO (LEITE

PADRONIZADO E AÇÚCAR), MALTODEXTRINA, ÁGUA,
AÇÚCAR, CACAU EM PÓ E ESPESSANTES GELATINA

E PECTINA, AROMATIZANTES, COM TRAÇOS DE
AMENDOIM.

31,35
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41 37 50611 50,00 UN
Brócolis, um maço, frescos e firmes, sem dano físico e

mecânico oriundo do manuseio, suas condições deverão
estar de acordo com as normas técnicas de alimentação.

 7,17

42 38 45865 115,00 UN

CAIXA DE 01 KG DE AMIDO DE MILHO. PRODUTO
AMILACEO EXTRAÍDO DAS PARTES AÉREAS

COMESTÍVEIS DA SEMENTE DO MILHO ISENTA DE
SUJIDADES, LARVAS E PARASITAS. INGREDIENTES:

AMIDO. NÃO CONTEM GLÚTEN.

 9,61

43 39 164 390,00 CX.
CAIXA DE 200GR DE CREME DE LEITE UHT, PRODUTO

DEVE DATA DE FABRICACAO NAO SUPERIOR A 02
MESES E DATA DE VENCIMENTO.

 3,44

44 40 45895 190,00 UN

CAIXA DE 57 GRAMAS DE CALDO DE CARNE, EM
TABLETES. INGREDIENTES: SAL, GORDURA VEGETAL,
AMIDO, CEBOLA, SALSA, ALECRIM, LOURO, EXTRATO
DE CARNE, CÚRCUMA, NOZ-MOSCADA, PIMENTA-DO-
REINO BRANCA, CRAVO, REALÇADORES DE SABOR

GLUTAMATO MONOSSÓDICO E INOSINATO
DISSÓDICO, AROMATIZANTE E CORANTE

 1,65

45 41 45896 190,00 UN

CAIXA DE 57 GRAMAS DE CALDO DE GALINHA, EM
TABLETES. INGREDIENTES: SAL, GORDURA VEGETAL,
AMIDO, CEBOLA, CÚRCUMA, ALHO, SALSA, CARNE DE

GALINHA, PIMENTA-DO-REINO BRANCA,
REALÇADORES DE SABOR GLUTAMATO

MONOSSÓDICO E INOSINATO DISSÓDICO,
AROMATIZANTES E CORANTES NATURAL CÚRCUMA E

CARAMELO III. CONTÉM GLÚTEN.

 2,24

46 42 40327 25,00 UN

CAIXA DE CREME PARA PREPARO DE CHANTILLY, 1
LITRO. RENDE 4 VEZES O VOLUME E PODE SER
UTILIZADO PARA COBERTURA E RECHEIOS DE

BOLOS TORTAS E DOCES. NÃO CONTÉM GLUTEN.

 23,77

47 43 40331 20,00 UN

CAIXA DE CREME PARA PREPARO DE CHANTILLY,
SABOR CHOCOLATE, 1 LITRO. RENDE 4 VEZES O

VOLUME E PODE SER UTILIZADO PARA COBERTURA
E RECHEIOS DE BOLOS TORTAS E DOCES. NÃO

CONTÉM GLUTEN

 25,15

48 44 45889 195,00 UN

CAIXA DE GELATINA EM PÓ DE 20 A 35 GR, SABORES
VARIADOS; INGREDIENTES: AÇÚCAR, GELATINA, SAL,
VITAMINAS A,C,E, REGULADORES DE ACIDEZ ÁCIDO
FUMÁRICO E CITRATO DE SÓDIO, AROMATIZANTE,

EDULCORANTES ARTIFICIAIS ASPARTAME,
CICLAMATO DE SÓDIO, SACARINA SÓDICA,

ACESSULFAME DE POTÁSSIO.

 1,07

49 45 39007 95,00 PCT CANELA EM PÓ- PACOTE DE 50 G 4,20

50 46 23944 150,00 KG

CARNE BOVINA IN NATURA, COSTELA MINGA,
CORTADA EM PEDAÇOS (CONFORME PEDIDO)

RESFRIADA, DEVENDO CONTER O SELO DE
INSPEÇÃO SIM E SIE OU SIF, COM ASPECTO, COR,
CHEIRO E SABOR PRÓPRIOS; EMBALADA EM SACO

PLÁSTICO TRANSPARENTE DE POLIETILENO DE ATÉ 2
KG CADA, ATÓXICO, COM ETIQUETA INFORMANDO

PESO, DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE.

 29,66

51 47 5441 250,00 KG

CARNE BOVINA, COXÃO MOLE CORTADO EM BIFES,
RESFRIADO, COM ASPECTO, COR, CHEIRO E SABOR

PRÓPRIOS; EMBALADO EM SACO PLÁSTICO
TRANSPARENTE DE POLIETILENO, ATÓXICO; E SUAS
CONDIÇÕES DEVERÃO ESTAR DE ACORDO COM AS

NORMAS TÉCNICAS DE ALIMENTAÇÃO.

 38,67

52 48 45762 205,00 KG

CARNE DE FRANGO, COXA E SOBRE-COXA -
CONGELADA, (A TEMPERATURA DEVE SER INFERIOR

A -18.ºC), ASPECTO PRÓPRIO DA ESPÉCIE, NÃO
AMOLECIDA NEM PEGAJOSA, ODOR E SABOR
PRÓPRIOS, EMBALAGEM EM SACO PLÁSTICO

TRANSPARENTE E ATÓXICO, LIMPO, NÃO VIOLADO,
RESISTENTE, A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER

EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO,
PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE LOTE, DATA DE

VALIDADE, QUANTIDADE DO PRODUTO, NÚMERO DO
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA

SIF/DIPOA E SELO DE INSPEÇÃO SIM, SIE OU SIF,
PESO LÍQUIDO MÁXIMO DE 5KG POR EMBALAGEM,

DEVERÁ SER TRANSPORTADO EM CARRO
REFRIGERADO OU EM CAIXAS DE ISOPOR EM

CONDIÇÕES HIGIÊNICAS IDEAIS AO TRANSPORTE.

 10,45
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53 49 22566 130,00 KG

CARNE SUÍNA BISTECA, ENTREGUES EM
EMBALAGENS QUE CONTENHAM ESPECIFICADOS O

LOCAL DE ORIGEM DO PRODUTO, PESO, DATA DE
EMBALAGEM E DATA DE VALIDADE, TRANSPORTADA
EM VEÍCULO REFRIGERADO OU CAIXAS DE ISOPOR
CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE, NÃO PODENDO

ESTAR CONGELADA.

 21,52

54 50 45932 130,00 KG
CARNE SUÍNA PERNIL. CONFORME REGISTRO NO

M.A.P.A. E S.I.F.- POR KG
 16,76

55 51 45897 130,00 UN

CATCHUP EMBALAGEM DE 400 GR. INGREDIENTES:
TOMATE, AÇÚCAR, VINAGRE, SAL, CEBOLA, ALHO,

ESPECIARIAS, ESPESSANTE PECTINA E GOMA
XANTANA, ACIDULANTE ÁCIDO LÁTICO,

CONSERVADOR SORBATO DE POTÁSSIO E
AROMATIZANTES. NÃO CONTEM GLÚTEN

 6,74

56 52 127 170,00 KG
Cebola graúda, o quilo, sem defeitos ou machucados, que

afetem sua aparência, sem brotos e com formação
uniforme.

 6,97

57 53 45774 305,00 MÇ

CEBOLINHA, MAÇO, FOLHAS VERDES E SEM
DEFEITOS, NÃO DE APARÊNCIA MURCHA OU VELHA,

SEM FERRUGEM OU QUEIMADURAS, COM NO MÍNIMO
15 UNIDADES CADA. OS PRODUTOS DEVERÃO ESTAR

EM CONFORMIDADE COM OS ITENS 17 E 18 DA
PORTARIA CVS-6/99, DE 10/03/99.

 2,70

58 54 160 118,00 PCT

Coco ralado. desidratado e parcialmente desengordurado.
não acrescido de açúcar. ingredientes: polpa de coco

parcialmente desengordurada, desidratada e conservador
ins 223. não contem glúten. Pacote de 100gr.

 4,74

59 55 15580 80,00 UN
CONFETE PARA GRANULAR, DE CHOCOLATE,

EMBALAGEM DE 150G, COM VALIDADE MÍNIMA DE 12
MESES

 3,16

60 56 50609 120,00 UN
Couve, um maço, frescas e firmes, sem dano físico e

mecânico oriundo do manuseio, suas condições deverão
estar de acordo com as normas técnicas de alimentação.

 3,56

61 57 45783 320,00 CX.
DOCE CANUDO FRITO RECHEADO COM DOCE DE

LEITE EMBALAGEM COM 50 UNIDADES.
 30,02

62 58 45784 310,00 CX.
Doce de abóbora – feito de abóbora, em formato de

coração. Caixa com 50 unidades.
 38,17

63 59 45901 48,00 UN

DOCE DE LEITE COM COCO PASTOSO, POTE DE
400GR. INGREDIENTES: LEITE PASTEURIZADO

PADRONIZADO E/OU LEITE EM PÓ RECONSTITUÍDO,
AÇÚCAR, COCO RALADO, ENZIMA

BETAGALACTOSIDASE E CONSERVADOR: SORBATO
DE POTÁSSIO. NÃO CONTEM GLÚTEN.

 9,14

64 60 9556 290,00 PCT
Doce de leite, pacote com 1,5 kg, contendo 50 unidades

cada.
 18,33

65 61 9567 280,00 CX. Doce maria mole, caixa contendo 50 unidades cada.  35,05

66 62 9560 310,00 PCT
Doce pé de moleque, pacote com 1,5 kg, contendo 50

unidades cada.
21,58

67 63 9565 285,00 CX. Doce suspiro, caixa contendo 50 unidades cada.  33,92

68 64 45785 320,00 CX.
DOCE TIPO "TETA DE NEGA" DOCE FEITO DE

MERENGUE OU MARSHMALLOW COM COBERTURA
FINA DE CHOCOLATE. CAIXA COM 50 UNIDADES.

 34,26

69 65 23947 45,00 UN
EMBALAGEM DE 750ML DE VINAGRE BRANCO DE

ÁLCOOL; INGREDIENTES: FERMENTADO ACÉTICO DE
ÁLCOOL, ÁGUA, CONSERVADOR INS 224, ACIDEZ 4%.

 2,43

70 66 45937 50,00 UN

EMBALAGEM EM LATA DE 400 GR DE CEREAL
INFANTIL, CONTENDO NO RÓTULO AS INFORMAÇÕES

NUTRICIONAIS E OS SEGUINTES INGREDIENTES:
FARINHA DE ARROZ, AÇÚCAR, AMIDO, SAIS MINERAIS

(CARBONATO DE CÁLCIO, FOSFATO DE SÓDIO
DIBÁSICO, FUMARATO FERROSO, SULFATO DE

ZINCO), VITAMINAS (VITAMINA C, NIACINA, VITAMINA
E, ÁCIDO PANTOTÊNICO, VITAMINA A, VITAMINA B1,

VITAMINA B6, ÁCIDO FÓLICO, VITAMINA D) E
AROMATIZANTE VANILINA: CONTÉM GLÚTEN E

TRAÇOS DE LEITE.

18,53

71 67 65174 55,00 UN Erva doce para culinária, pacote de 8 a 10 gramas.  4,33
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72 68 50614 60,00 UN Essência de baunilha, 30 ml.  6,97

73 69 50635 461,00 SA

Extrato de tomate, simples, concentrado. Ingredientes:
polpa de tomate, água, sal, ácido cítrico e corante natural

de urucum. Validade por dois anos a contar da data de
entrega. Saches de 340gr.

 2,48

74 70 47345 182,00 UN

FARINHA DE TRIGO - PACOTE COM 5 QUILOS,
ESPECIAL, SEM FERMENTO, EMBALADA EM SACO

TRANSPARENTE, LIMPO, NÃO VIOLADO, RESISTENTE,
A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS

DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA,
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO DE LOTE,
QUANTIDADE DO PRODUTO, O PRODUTO DEVERÁ

APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 70 DIAS A PARTIR
DA DATA DE ENTREGA DE ACORDO COM A

RESOLUÇÃO N.º 12/78 DA CNNPA.

 22,86

75 71 31924 70,00 PCT

FARINHA PRONTA TEMPERADA 500G. INGREDIENTES:
FARINHA DE MILHO, ÓLEO VEGETAL DE PALMA,

CEBOLA, ALHO, SAL, PIMENTA VERMELHA,
CEBOLINHA VERDE, COLORÍFICO ( FARINHA DE

MILHO ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO,
ÓLEO VEGETAL DE SOJA E CORANTE NATURAL

URUCUM), PIMENTA-DO-REINO PRETA, COMINHO,
REALÇADOR DE SABOR GLUTAMATO MONOSSÓDICO

E AROMATIZANTE.

 7,82

76 72 32442 325,00 PCT

FEIJÃO CARIOQUINHA TIPO 1 - PACOTE COM 1 QUILO,
DE ACORDO COM AS NTA 02 E 14, CLASSIFICADO

COM TIPO CORES, ISTO É, CONSTITUÍDO DE GRÃOS
COM A MESMA COLORAÇÃO, ADMITINDO-SE NO
MÁXIMO 5 (CINCO)% DE MISTURAS DE OUTRAS

CLASSES E ATÉ 10 (DEZ)% DE MISTURA DE
VARIEDADES DA CLASSE CORES, ISENTO DE

MATÉRIA TERROSA, DE PARASITAS, DE DETRITOS
ANIMAIS OU VEGETAIS, PEDAÇOS DE GRÃOS
ARDIDOS, BROTADOS, CHOCHOS, IMATUROS,

MANCHADOS, CHUVADOS, MOFADOS,
CARUNCHADOS E DESCOLORIDOS QUE

PREJUDIQUEM SUA APARÊNCIA E QUALIDADE,
PRODUÇÃO DA ÚLTIMA SAFRA, UMIDADE MÁXIMA

12,0 (GRS), VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES,
EMBALAGEM PRIMÁRIA, EMBALADO EM SACO DE

POLIETILENO ATÓXICO, TRANSPARENTE,
RESISTENTE, TERMOSSOLADO.

 9,59

77 73 9117 300,00 KG

FILÉ DE PEITO DE FRANGO CONGELADO; SEM OSSO.
O PRODUTO DEVERÁ RESPEITAR O LIMITE DE
PERCENTUAL DE ÁGUA ESTABELECIDO PELO

MINISTÉRIO DE AGRICULTURA. POSSUIR REGISTRO
NOS ÓRGÃOS DE INSPEÇÃO SANITÁRIA.

TRANSPORTE FECHADO REFRIGERADO CONFORME
LEGISLAÇÃO VIGENTE. O PRODUTO DEVERÁ

APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES NO
MOMENTO DA ENTREGA. PARA A ENTREGA A

EMBALAGEM SECUNDÁRIA DEVERÁ SER EM CAIXA
COM 17 QUILOS E PRIMÁRIA: 2KG

APROXIMADAMENTE

 23,12

78 74 45934 60,00 KG
FRANGO INTEIRO CONGELADO. CONFORME

REGISTRO NO M.A.P.A. E S.I.F. - POR KG
 10,99

79 75 38797 115,00 PCT

FUBÁ - FUBÁ DE MILHO ISENTO DE MATERIAS
TERROSAS, PARASITAS, DETRITOS ANIMAIS OU

VEGETAIS E ODORES ESTRANHOS, BOLOR E
UMIDADE, EMBALAGEM DE POLIETILENO, ATÓXICO,

TRANSPARENTE, RESISTENTE, CONTENDO 01 QUILO,
VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES. KG (EMBALADO EM

PACOTE HERMÉTICO DE 1KG)

 4,27

80 76 45904 55,00 UN GELEIA DE GOIABA, POTE COM 230 GRAMAS.  8,03

81 77 45903 85,00 UN GELEIA DE MORANGO, POTE COM 230 GRAMAS.  9,10

82 78 50622 395,00 UN Gelo, pacote com 10kg.  20,96

83 79 112 257,00 KG Goiaba, o quilo, fresca, com aspecto, cor, cheiro e sabor
próprio, com polpa firme e intacta, tamanho e coloração

uniforme, deverão ser bem desenvolvida e madura, isenta
de enfermidades, isenta de fertilizantes, sujidades,
parasitas e larvas, sem danos físicos e mecânicos

oriundos do manuseio e transporte e suas condições
deverão estar de acordo com a norma técnica de

 7,41
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alimentação.

84 80 45893 43,00 UN

GOIABADA, 300G. PRODUTO EM EMBALAGENS FLOW
PACK, FACILITA O MANUSEIO E PERMITE UMA

MELHOR VISUALIZAÇÃO NA GÔNDOLA.
INGREDIENTES GOIABA E AÇÚCAR. NÃO CONTÉM

GLÚTEN.

 4,13

85 81 31922 110,00 PCT Iogurte com polpa de morango ou coco, pacote de 1000g.  9,39

86 82 45926 47,00 KG
Kiwi - Quilo, cor e tamanho apropriados para a variedade,

firme, sem sinal de podre ou amassado. Quilo.
 23,19

87 83 138 325,00 KG
Laranja pera, o quilo, fresca e firme, sem danos físicos e

mecânicos oriundos do manuseio, suas condições deverão
estar de acordo com as normas técnicas de alimentação.

 3,26

88 84 45892 55,00 UN

LATA DE PÊSSEGO EM CALDA, 450 G. PÊSSEGO
COLHIDO, LAVADO, DESCAROÇADO, CORTADO E

COLOCADO EM LATA, COM CALDA DE AÇÚCAR
QUENTE, ( PROCESSO DE PASTEURIZAÇÃO). NÃO
CONTÉM QUANTIDADES SIGNIFICATIVAS DE FIBRA

ALIMENTAR, GORDURAS TOTAIS, GORDURAS
SATURADAS, GORDURAS TRANS E SÓDIO.

 12,46

89 85 47347 90,00 UN

LATAS DE 200 GR DE ERVILHA EM CONSERVA,
CONTENDO GRÃOS INTEIROS, REIDRATADOS AO

NATURAL, CONTENDO ÁGUA, AÇÚCAR E SAL.
EMBALADO EM RECIPIENTE METÁLICO,

HERMETICAMENTE FECHADO E ESTERILIZADO
ATRAVÉS DE UM PROCESSO TÉRMICO, COM

VALIDADE DE 3 ANOS DA DATA DE FABRICAÇÃO
INDICADA NA TAMPA DA LATA.

 5,08

90 86 40336 25,00 UN
LATAS DE AMEIXA EM CALDA, PESO DRENADO 400G.

INGREDIENTES: AMEIXA, ÁGUA, E AÇÚCAR. NÃO
CONTÉM GLÚTEN.

 23,63

91 87 163 541,00 UN
Leite condensado tradicional. embalagem longa vida com

data de fabricação não superior a 2 meses e data de
vencimento. Caixa de 395gr.

 8,20

92 88 40700 130,00 UN

LEITE DE COCO – PRODUTO OBTIDO DE LEITE DE
COCO, PASTEURIZADO E HOMOGENEIZADO, PÓ
UNIFORME SEM GRUMOS, COR, AROMA E ODOR

CARACTERÍSTICOS, NÃO RANÇOSO,
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM DE PLÁSTICO,

COM 200ML. COM IDENTIFICAÇÃO NA EMBALAGEM,
DOS INGREDIENTES, VALOR NUTRICIONAL, PESO,
FORNECEDOR, DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE.

ISENTO DE SUJIDADES, PARASITAS, LARVAS E
MATERIAL ESTRANHO. VALIDADE MÍNIMA DE 06 (SEIS)

MESES.

 3,77

93 89 45907 260,00 UN

LEITE EM PÓ INTEGRAL, EMBALAGEM DE 400 GR,
INGREDIENTES: LEITE INTEGRAL, LECTINA

(EMULSIFICANTE), VITAMINA A E D. NÃO CONTÉM
GLÚTEN.

 17,28

94 90 45908 924,00 PCT

LEITE PASTEURIZADO E PADRONIZADO, PACOTE
COM 1000 ML, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM

PLÁSTICA, O PRODUTO DEVERÁ TER VALIDADE NÃO
INFERIOR A 03 (TRÊS) DIAS.

 6,59

95 91 7482 85,00 KG

LIMÃO TAITI, FRESCO, LIVRE DE RESÍDUOS DE
FERTILIZANTES, SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS,
TAMANHOS E COLORAÇÃO UNIFORME, DEVENDO
SER BEM DESENVOLVIDO, COM POLPA FIRME E
INTACTA, OS PRODUTOS DEVERÃO ESTAR EM

CONFORMIDADE COM OS ITENS 17 E 18 DA
PORTARIA CVS-6/99, DE 10/03/1999.

 4,18

96 92 5431 825,00 KG
Maçã fuji, o quilo, madura, firme, sem sinal de podre ou

amassada.
 8,26

97 93 18118 60,00 UN

MACARRÃO COM OVOS ARGOLA, EMBALAGEM DE
500G. INGREDIENTES: SÊMOLA DE TRIGO

ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO
(VITAMINA B9), OVOS, AMIDO, CORANTES NATURAIS

(URUCUM E CÚRCUMA). CONTEM GLÚTEN.

 4,65

98 94 18014 60,00 UN MACARRÃO COM OVOS TORTILHONE, EMBALAGEM
DE 500G. INGREDIENTES: SÊMOLA DE TRIGO
ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO

(VITAMINA B9), OVOS E CORANTES NATURAIS

 4,34
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(URUCUM E CÚRCUMA). CONTEM GLÚTEN.

99 95 18117 60,00 UN

MACARRÃO PARAFUSO, EMBALAGEM DE 500G.
INGREDIENTES: SÊMOLA DE TRIGO ENRIQUECIDA
COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO, FARINHA DE TRIGO

TIPO 2 ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO,
FÉCULA DE MANDIOCA OU CREME DE MILHO,
CORANTES NATURAIS URUCUM E CÚRCUMA.

CONTEM GLÚTEN.

 4,37

100 96 32461 222,00 UN

MAIONESE - EMBALAGEM COM 500GRS, EMULSÃO
CREMOSA, OBTIDA COM OVOS E ÓLEO VEGETAL,
COM ADIÇÃO DE CONDIMENTOS, SUBSTÂNCIAS

COMESTÍVEIS E SEM CORANTES, DE CONSISTÊNCIA
CREMOSA, AMARELO CLARO, COM CHEIRO E SABOR

PRÓPRIO, ISENTO DE SUJIDADES E SEUS
INGREDIENTES EM PERFEITO ESTADO DE

CONSERVAÇÃO, DE ACORDO COM A RDC N.º
276/2005.

 6,55

101 97 45923 280,00 KG

MAMÃO FORMOSA - FIRME, COM GRAU DE
AMADURECIMENTO MÉDIO, SEM PONTOS

MACHUCADOS OU MURCHOS, ESCUROS OU COM
BOLOR, COR CARACTERÍSTICA,

 5,78

102 98 45924 150,00 KG
MANGA THOMI, MADURA, FIRME, SEM SINAL DE

PODRE OU AMASSADA. - KG
 10,81

103 99 23943 100,00 UN
MASSA PARA LASANHA QUE VAI DIRETO AO FORNO,

EMBALAGEM COM 500GR.
 10,80

104 100 18015 60,00 UN

MASSA PRONTA PARA PIZZA COM 2 UNIDADES,
TOTALIZANDO 400 GRAMAS. INGREDIENTES:

SEMOLINA DE TRIGO, GORDURA ANIMAL, FERMENTO,
SAL, CONSERVANTE PROPIONTO DE CÁLCIO E

SORBATO DE POTÁSSIO AÇÚCAR, MELHORADOR DE
FARINHA E CISTEÍNA MONOIDRATADA. CONTÉM.

CONTÉM GLÚTEN.

 10,74

105 101 45925 405,00 KG

MELANCIA, REDONDA, GRAÚDA, LIVRE DE
SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, TAMANHO E
COLORAÇÃO UNIFORMES, DEVENDO SER BEM

DESENVOLVIDA E MADURA, COM POLPA FIRME E
INTACTA E, SUAS CONDIÇÕES DEVERÃO SER DE

ACORDO COM A NORMA TÉCNICA DE ALIMENTAÇÃO

 2,39

106 102 45929 70,00 KG

MERLUZA EMBALADO E CONGELADO, SUAS
CONDIÇÕES DEVERÃO ESTAR DE ACORDO COM AS
NORMAS TÉCNICAS DE ALIMENTAÇÃO, EMBALAGEM

DEVE CONTER DATA DE FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR
A 02 MESES E DATA DE VENCIMENTO. INSPECIONADO

PELO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA.

 44,50

107 103 45772 650,00 UN MILHO DE PIPOCA - EMBALAGEM COM 500 GRAMAS.  4,43

108 104 432 310,00 LTA

Milho verde em conserva, contendo grãos inteiros,
reidratados ao natural, contendo agua, açúcar e sal.

embalado em recipiente metálico, hermeticamente fechado
e esterilizada através de processo termico, com validade

de 3 anos da data de fabricação indicada na tampa da lata.
Latas de 200 gr (drenado).

 3,95

109 105 53566 2.400,00 UN

mini chocotone - porção de 80g, embalado individualmente
em saco plástico. ingredientes: farinha de trigo enriquecida

com ferro e acido fólico, açúcar, gordura vegetal, ovo
liquido integral, gema de ovo, manteiga, extrato de malte,
sal, aromatizante, conservantes: propionato de cálcio e
acido sorbico, emulsificantes: mono e diglicerideos de
ácidos graxos e corante sintético idêntico ao natural.

contém glúten, pode conter traços de: farinha de soja, leite,
gergelim, avelã, amendoim, amêndoas, castanha de caju,

centeio e cevada."

 7,49

110 106 27409 850,00 PCT

MINI PÃEZINHOS DE LEITE, PACOTES DE 300GR,
FEITOS COM FARINHA DE TRIGO ENRIQUECIDA COM

FERRO E ÁCIDO FÓLICO, AÇÚCAR INVERTIDO,
AÇÚCAR, GORDURA VEGETAL, OVO, GLICOSE DE
MILHO, SAL REFINADO, GLÚTEN, LEITE INTEGRAL,

ESTABILIZANTES LECITINA DE SOJA E ESTEAROIL 2-
LACTIL LACTATO DE CÁLCIO, CONSERVADOR

PROPIONATO DE CÁLACIO E ACIDULANTE ÁCIDO
ASCÓRBICO.

 9,45

111 107 38816 1.600,00 UN MINI PANETONE, PORÇÃO DE 80G, EMBALADO  7,00
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INDIVIDUALMENTE EM SACO PLÁSTICO,
INGREDIENTES: FARINHA DE TRIGO ENRIQUECIDA

COM FERRO E ACIDO FÓLICO, AÇÚCAR, UVAS
PASSAS, FRUTAS CRISTALIZADAS, GORDURA

VEGETAL, OVO LIQUIDO INTEGRAL, GEMA DE OVO,
MANTEIGA, EXTRATO DE MALTE, SAL,

AROMATIZANTE, CONSERVANTES: PROPIONATO DE
CÁLCIO E ACIDO SORBICO, EMULSIFICANTES: MONO
E DIGLICERIDEOS DE ÁCIDOS GRAXOS E CORANTE

SINTÉTICO IDÊNTICO AO NATURAL. CONTÉM
GLÚTEN, PODE CONTER TRAÇOS DE: FARINHA DE

SOJA, LEITE, GERGELIM, AVELÃ, AMENDOIM,
AMÊNDOAS, CASTANHA DE CAJU, CENTEIO E

CEVADA.

112 108 50608 75,00 UN

Morgote, um quilo, frescas e firmes, cor típica da fruta
madura, sem dano físico e mecânico oriundo do manuseio,

suas condições deverão estar de acordo com as normas
técnicas de alimentação.

 6,14

113 109 45767 1.100,00 KG
Mortadela defumada fatiada, com atendimento às normas

de saúde pública e agricultura. O quilo.
 28,82

114 110 7155 505,00 UN
ÓLEO DE SOJA VEGETAL COMESTÍVEL, TIPO

REFINADO, EMBALAGEM COM 900ML.
 7,29

115 111 18016 55,00 UN ORÉGANO EMBALAGEM PLÁSTICA DE 100G  5,66

116 112 7481 780,00 DZ

OVOS DE GALINHA, COM TAMANHO MÉDIO/GRANDE,
COR E CONFORMAÇÃO UNIFORME, SEM DEFEITOS,

SUFICIENTEMENTE DESENVOLVIDOS,
APRESENTANDO COR BRANCA, CASCA LIMPA E

INTACTA, ISENTA DE UMIDADE EXTERNA. POR DÚZIA.

 8,12

117 113 50618 290,00 UN
Paçoca rolha, pote com aproximadamente 750g, podendo

variar em 10%.
 31,69

118 114 45781 310,00 PCT Paçoca tipo caseira pacote 1,5 kg com 50 unidades  19,17

119 115 45916 230,00 PCT PACOTE DE 50 GR DE QUEIJO PARMESÃO RALADO  5,49

120 116 45873 47,00 PCT

PACOTE DE 500GR DE COLORAU. PÓ FINO DE
COLORAÇÃO AVERMELHADA E SEM PRESENÇA DE

SUJIDADE E MATERIAIS ESTRANHOS. NÃO DEVE SER
MOÍDO COM SEMENTES PARA NÃO DAR COLORAÇÃO

ESCURA AO MOLHO. ACONDICIONADO EM SACO
PLÁSTICO.

 4,92

121 117 12087 80,00 UN
PACOTE DE MACARRÃO ESPAGUETE, EMBALAGEM

DE 500GR
 3,91

122 118 34472 41,00 UN
PACOTE DE PIMENTA DO REINO MOÍDA, EMBALAGEM

COM 500 GRS, COM DATA DE FABRICAÇÃO E
VENCIMENTO VISIVEIS NA EMBALAGEM.

 28,27

123 119 15594 200,00 PCT

Pacotes de aproximadamente 340gr de biscoito tipo pão
de mel, podendo variar 10% no peso, tradicional.

ingredientes: farinha de trigo enriquecida com ferro e acido
fólico, açúcar invertido, açúcar refinado, fermentos

químicos, bicarbonato de sódio e amônio, aromatizante e
acidulante acido cítrico. contem glúten.

 4,56

124 120 25734 715,00 PCT
PÃO DE FORMA, EMBALAGEM DE 500GR., FATIADO,

COM PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO DE 06 DIAS
 8,42

125 121 9113 6.650,00 UN
PÃO DE LEITE DE 60 GR - TIPO CACHORRO QUENTE.

ING: FARINHA DE TRIGO ENRIQUECIDA COM
VITAMINAS E SAIS MINERAIS. UNIDADE.

 1,02

126 122 50616 280,00 UN
Pé de moça, pote com aproximadamente 01 kg, podendo

variar em 10%.
 29,21

127 123 9842 190,00 BDJ

PETIT SUISSE SABOR MORANGO. EMBALAGEM DE
360G COM 8 UNIDADES. INGREDIENTES: LEITE

DESNATADO, PREPARADO DE MORANGO (ÁGUA,
FRUTOOLIGOSSACARÍDEOS, FRUTOSE, AÇÚCAR,

MORANGO, CÁLCIO, FERRO, ZINCO, AMIDO
MODIFICADO, VITAMINAS A E D, CORANTE NATURAL

CARMIM COCHONILHA, ACIDULANTE ÁCIDO CÍTRICO,
ESPESSANTES CARRAGENA E GOMA XANTANA,

ESTABILIZANTE CARBOXIMETILCELULOSE E GOMA
GUAR, CONSERVADOR SORBATO DE POTÁSSIO E

AROMATIZANTE) AÇÚCAR, CREME DE LEITE,
CLORETO DE CÁLCIO, FERMENTO LÁCTEO, COALHO

E CONSERVADOR SORBATO DE POTÁSSIO.

 8,05
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128 124 45776 28,00 UN

PIMENTÃO VERDE - PACOTE DE 1 (UM) QUILO,
EMBALADO EM SACO DE POLIETILENO

TRANSPARENTE, APRESENTANDO TAMANHO E
CONFORMAÇÃO UNIFORMES, SEM DANOS FÍSICOS E

MECÂNICOS ORIUNDOS DE MANUSEIO, E SUAS
CONDIÇÕES DEVERÃO ESTAR DE ACORDO COM A

NORMA TÉCNICA DE ALIMENTAÇÃO.

 10,49

129 125 7167 840,00 UN

PIRULITOS SORTIDOS COM RECHEIO MASTIGÁVEL,
EMBALAGEM DE 600GR COM 50 UNIDADES.

INGREDIENTES: XAROPE DE GLICOSE, AÇÚCAR,
GORDURA VEGETAL, AMIDO DE MILHO,

AROMATIZANTES ARTIFICIAIS, ACIDULANTE ACIDO
CÍTRICO, ESTABILIZANTE LECITINA DE SOJA,
CORANTE INORGÂNICO DIÓXIDO DE TITÂNIO

(TITANIUM DIOXIDE, EEC E-171) CORANTE NATURAL
CÚRCUMA (EEC E-100), CORANTES ARTIFICIAIS

(VERMELHO 40, AZUL BRILHANTE) (RED # 40, BLEU #
1, EEC E-129, E-133). NÃO CONTEM GLÚTEN

 11,42

130 126 50606 220,00 UN
Polpa de frutas, pacote com 01kg com 10 unidades de

100gr, sabores variados.
 19,12

131 127 22975 75,00 PCT

POLVILHO AZEDO - PROVENIENTE DO AMIDO DE
MANDIOCA, EMBALAGEM DE 500GRS, FABRICADO A
PARTIR DE MATÉRIAS-PRIMAS SÃS E LIMPAS, LIVRE
DE MATÉRIA TERROSA E VEGETAIS, EMBALAGEM DE

500GRS.

 7,64

132 128 32482 75,00 UN

POLVILHO DOCE - EMBALAGEM COM 500GRS,
PROVENIENTE DO AMIDO DE MANDIOCA, FABRICADO
A PARTIR DE MATÉRIAS-PRIMAS SÃS E LIMPAS, LIVRE

DE MATÉRIA TERROSA E VEGETAIS.

 6,72

133 129 170 230,00 UN

POTE DE FERMENTO EM PO QUIMICO. 250
GRAMAS,INGREDIENTES: AMIDO DE MILHO OU

FECULA DE MANDIOCA, FOSFATO MONOCALCICO,
BICARBONATO DE SODIO E CARBONATO DE CALCIO.

COM PRAZO DE VALIDADE MINIMA DE 06 MESES.

 7,65

134 130 38807 1.365,00 KG

Presunto fatiado, composto por carne suína, água, sal,
proteína de soja, açúcar, regulador de acidez,

estabilizantes, aromatizantes, aromas naturais, realçador
de sabor, antioxidantes, conservadores, corante. O quilo.

 36,31

135 131 45766 1.465,00 KG
Queijo mussarela fatiada, resfriada, com registro no

ministerio da agricultura e com sif/dipoa definitivo. O quilo.
 46,79

136 132 9841 400,00 UN

QUILO DE CARNE BOVINA, TIPO MUSCULO, CORTADA
EM PEDACOS (CONFORME PEDIDO), RESFRIADA,

COM ASPECTO, COR, CHEIRO E SABOR PROPRIOS;
NO MAXIMO 5 % DE GORDURA; EMBALADA EM SACO

PLASTICO TRANSPARENTE DE POLIETILENO DE ATE 2
KG CADA, ATOXICO; E SUAS CONDICOES DEVERAO
ESTAR DE ACORDO COM AS NORMAS TECNICAS DE

ALIMENTACAO.

 32,64

137 133 430 145,00 UN
QUILO DE MELAO, AMARELO, POLPA BRANCA, NAO

RESFRIADOS, EMBALADOS DE FORMA A PROTEGER
O PRODUTO.

 6,70

138 134 27408 105,00 UN
QUILO(S) DE PÊRA, MADURA, FIRME, SEM SINAL DE

PODRE OU AMASSADA.
 14,66

139 135 7520 45,00 UN

QUILOS DE BETERRABA: TAMANHO MÉDIO,
APARÊNCIA VIÇOSA E SAUDÁVEL -

CLASSIFICAÇÃO/CARACTERÍSTICAS GERAIS:
DEVERÁ SER PROCEDENTE DE ESPÉCIMES

VEGETAIS GENUÍNOS E SÃOS, SER FRESCOS, TER
ATINGIDO O GRAU MÁXIMO NO TAMANHO, AROMA E

COR DA ESPÉCIE E VARIEDADE, ESTAR LIVRE DE
ENFERMIDADES, INSETOS E SUJIDADES, NÃO ESTAR

DANIFICADO POR QUALQUER LESÃO DE ORIGEM
FÍSICA OU MECÂNICA QUE AFETE A SUA APARÊNCIA.

NÃO SERÃO PERMITIDOS RACHADURAS,
PERFURAÇÕES E CORTES, DEVERÃO ESTAR EM

CONFORMIDADE COM OS ITENS 17 E 18 DA
PORTARIA CVS-6/99, DE 10/03/99

 4,79

140 136 412 525,00 UN QUILOS DE CARNE BOVINA ACEM MOIDA,
RESFRIADA, COM ASPECTO, COR, CHEIRO E SABOR

PROPRIOS; EMBALADA EM SACO PLASTICO
TRANSPARENTE DE POLIETILENO DE ATE 2 KG CADA,
ATOXICO; E SUAS CONDICOES DEVERAO ESTAR DE

 30,49

43
HKA

mailto:pregaoeletronico@cianorte.pr.gov.br


PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CIANORTE – ESTADO DO PARANÁ
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO – DIVISÃO DE LICITAÇÕES

 Fones: (44) 3619-6332/6207/6208/6209 e-mail: pregaoeletronico@cianorte.pr.gov.br
Pregão Eletrônico nº 94/2024 – Protocolo 10471/2024

Processo 17879/2024

QUADRO C – EXCLUSIVO ME/EPP

ACORDO COM AS NORMAS TECNICAS DE
ALIMENTACAO.

141 137 45936 400,00 KG

QUILOS DE CARNE DE FRANGO, PEITO, EMBALADO E
CONGELADO. SUAS CONDIÇÕES DEVERÃO ESTAR

DE ACORDO COM AS NORMAS TÉCNICAS DE
ALIMENTAÇÃO. EMBALAGEM DEVE CONTER DATA DE
FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A 02 MESES E DATA DE
VENCIMENTO. INSPECIONADO PELO MINISTÉRIO DA

AGRICULTURA.

 18,66

142 138 45777 220,00 KG
QUILOS DE CENOURA, TAMANHOS VARIADOS,

APARÊNCIA VIÇOSA E EMBALADOS EM BANDEJAS.
 5,20

143 139 416 150,00 UN

QUILOS DE LINGÜICA CALABRESA, RESFRIADAS E
EMBALADAS EM EMBALAGEM PROPRIA CONTENDO

SUA DATA DE FABRICACAO NAO SUPERIOR A 02
MESES, E DATA DE VENCIMENTO. PRODUTO

INSPECIONADO PELO MINISTERIO DA AGRICULTURA.

 33,45

144 140 417 150,00 UN

QUILOS DE LINGÜICA TOSCANA, RESFRIADAS E
EMBALADAS EM EMBALAGEM PROPRIA CONTENDO

SUA DATA DE FABRICACAO NAO SUPERIOR A 02
MESES, E DATA DE VENCIMENTO. PRODUTO

INSPECIONADO PELO MINISTERIO DA AGRICULTURA.

 22,02

145 141 45920 108,00 UN

quilos de mandioca, tamanho médio/grande, cor e
conformação normal, frescos, limpos e sem casca,

embaladas a vácuo em sacos plásticos transparentes. os
produtos deverão estar em conformidade com os itens 17

e 18 da portaria cvs-6/99, de 10/03/99.

 6,28

146 142 18119 120,00 UN
QUILOS DE REPOLHO, VERDE CLARO, SEM

DANIFICAÇÕES.
 6,16

147 143 40324 310,00 UN
Requeijão; cremoso; embalado em copo hermeticamente
fechado - copo 200 g. embalagem contendo informações

do fabricante e registro no órgão competente.
 10,48

148 144 38793 196,00 PCT

Sal refinado - iodado, procedência nacional, pacotes de 1
kg. contendo sal de iodo não tóxico, na dosagem mínima

de 10 (dez) e máxima de 15 (quinze) mg de iodo por 1
(um) quilo de sal, de acordo com a legislação federal

específica. embalados em plástico atóxico, transparente e
incolor, termos selada, isenta de mofo ou bolores, odores
estranhos e substâncias nocivas. na embalagem deverá

estar declarada marca, nome e endereço do empacotador,
prazo de validade, lote, peso líquido e registro no órgão

competente.

 2,62

149 145 418 735,00 KG

Salsicha a granel, o quilo, resfriadas e embaladas em
embalagem própria contendo sua data de fabricação não

superior a 02 meses, e data de vencimento. produto
inspecionado pelo ministério da agricultura.

 12,57

150 146 64519 260,00 MÇ

Salsinha, folhas verdes e sem defeitos, não de aparência
murcha ou velha, sem ferrugem ou queimaduras, com no
mínimo 15 UN.s contadas na parte oposta ao das folhas,
os produtos deverão estar em conformidade com os itens

17 e 18 da portaria cvs-6/99, de 10/03/99. O produto
deverá conter a cerificação de produto orgânico impresso

na embalagem com registro no MAPA.

 7,29

151 147 45942 290,00 PCT

SUCO, PACOTE DE 01 QUILO, EM PÓ, PARA
PREPARAR 10 LITROS DE SUCO. EMBALAGEM

CONTENDO INSTRUÇÕES DE PREPARO, DATAS DE
FABRICAÇÃO E VENCIMENTO, SENDO O PRIMEIRO

MENOR QUE 02 MESES. DIVERSOS SABORES.

 13,16

152 148 18066 85,00 KG

TANGERINA, UM QUILO, FRESCAS E FIRMES, COR
TÍPICA DA FRUTA MADURA, SEM DANO FÍSICO E

MECÂNICO ORIUNDO DO MANUSEIO, SUAS
CONDIÇÕES DEVERÃO ESTAR DE ACORDO COM AS

NORMAS TÉCNICAS DE ALIMENTAÇÃO.

 5,18

153 149 50629 87,00 UN Tempero completo, sem pimenta, pote de 01kg.  11,48

154 150 9845 105,00 UN TEMPERO PRONTO PARA CARNES, LEGUMES E
ARROZ, EMBALAGEM DE 60 G COM 12 SACHES.

INGREDIENTES: SAL, COLORÍFICO, ALHO, CEBOLA,
ORÉGANO, SALSA, LOURO, CONDIMENTOS

PREPARADOS DE ALHO E DE CEBOLA,
REALÇADORES DE SABOR GLUTAMATO

MONOSSÓDICO E INOSINATO DISSÓDICO. SEM

 5,67
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GLÚTEN.

155 151 130 410,00 KG
Tomate A, o quilo, porte médio/grande firme, intacto e grau

médio de amadurecimento.
 4,96

156 152 40701 75,00 UN

TRIGO PARA QUIBE, COR, SABOR E AROMA
CARACTERÍSTICOS DO PRODUTO. EMBALAGEM

INTEGRA DE 500G, NA EMBALAGEM DEVERÁ
CONSTAR DATA DE FABRICAÇÃO, DATA DE VALIDADE,

E NÚMERO DO LOTE DO PRODUTO. VALIDADE
MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES NA DATA DA ENTREGA.

 5,25

157 153 25727 397,00 KG

Uva Itália – Quilo, de cachos bem cheios, com bagas
firmes e lisas de cor e tamanho apropriados para a
variedade, as frutas não devem se desprender com
facilidade do cacho, devem estar livres de manchas.

 9,64

158 154 48194 4.000,00 UN

Suco de caixinha, conteúdo 200 ml, por unidade, vários
sabores (abacaxi, goiaba, laranja, manga, maracujá,

pêssego, tangerina, uva), acompanha canudo. Contendo:
Água, açúcar, suco de (abacaxi, goiaba, laranja, manga,
maracujá, pêssego, tangerina, uva) concentrado, mineral
(cálcio), vitaminas (C, B3, E, B6 e A), regulador de acidez
ácido cítrico, aromatizantes e espessante goma xantana.

 2,05

159 155 384 250,00 UN
FARDOS DE GARRAFAS PLASTICAS DE AGUA
MINERAL DE 510 ML, SEM GAS, CONTENDO 12

UNIDADES EM CADA FARDO
 16,76

 
TETO MÁXIMO TOTAL PARA OS ITENS

R$ 1.198.023,38
VALOR TOTAL PROPOSTO PARA O TOTAL DOS

ITENS R$
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ANEXO IV

MODELO DE DECLARAÇÃO 

Razão social:

CNPJ: 

Pregão Eletrônico nº 94/2024.

Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios.

DECLARAMOS para os fins de direito que:

 Não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas
esferas e nem esta suspensa em nenhum Órgão Público Federal,  Estadual ou Municipal,  bem como
inexiste fato superveniente impeditivo da habilitação.

 Atendemos plenamente aos requisitos de habilitação e cientes que responderemos pela veracidade das
informações prestadas, na forma da lei.

 Cumprimos com as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

 Cumprimos com o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, que a empresa não
possui  menores  de  dezoito  anos  em condições  de  trabalho  noturno,  perigoso  ou  insalubre  a  e  de
qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze
anos, de acordo com o inciso VI do art. 68 da Lei Federal nº 14.133/2021.

 Os valores apresentados na proposta compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais,
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de condutas vigentes na data da
entrega da proposta.

 Sob  as  penas  da  lei  e  sanções  administrativas  cabíveis,  nos  termos  da  legislação  vigente,  não
possuímos nenhum dos impedimentos previstos no parágrafo 4º do artigo 3º da Lei Complementar nº
123/2006, sendo a empresa enquadrada como:

(  ) Microempresa.

(  ) Empresa de pequeno porte.

(  ) Empresa de grande porte.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

Representante Legal
Nome:
RG:
CPF:
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ANEXO V

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

Dos locais de entrega:

Secretaria Municipal de Cultura – Centro Cívico, 100.
Corpo de Bombeiros, Av. Allan Kardec, 700.

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico  – Centro Cívico, 100.
Secretaria Municipal De Saúde – Avenida das Fábricas, 34.

CERTEA – Rua XV de novembro, 504.
Caps Adulto – Rua Padre Theobaldo Blume, 465.
Caps Infantil – Av. Mato Grosso, 1016.
Unidade De Pronto Atendimento – UPA – Avenida Piauí, 281.

Secretaria Municipal de Meio Ambiente – Avenida Piauí, 2099.
Secretaria Municipal de Políticas Públicas para Mulher, Crianças e Adolescentes – Rua Fernão Dias, 95.
Secretaria Municipal de Administração – Centro Cívico, 100.
Secretaria Municipal de Educação – Centro Cívico, 100.
Secretaria Municipal de Assistência Social – Praça Olímpica Marcos Danilo Padilha, 236 – Zona 04

CREAS – Av. Dr. José Roberto Furquim de Castro, 143.
CREAS 2 e Estação do Ofício – Rua Capixingui, 75.

Secretaria Municipal de Esporte e Lazer – Av. Paraíba, 250 – Zona 4.
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